
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
KETAMILT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 
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Processo Siex no : 0916/98 
Exequente: Dalva Borges de Oliveira 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA C STA E FARIA 
OAB/MT iJ579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRAT4' 
ADVOGADO 0A13/MT 3850 

EX1VI° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. JCJ DE CUIABÁ 

DALVA BORGES DE OLIVEIRA, brasileira, desquitada, 
Servidora Pública, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 312.004 SSP/MT - CPF n° 
270.265.901-20, CTPS n° 66.153 Série 00002-MT, residente e domiciliado à Rua 34 
Qda:58 - N° 06 - Bairro CPA IV - 2a Etapa - CEP 78058-150 - Cuiabá-MT, representado 
por seus procuradores infra-assinados, vem à honrosa presença de V. Exa, propor 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, em face de CODEMAT - CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, empresa pública, sediada 
no CPA-Centro Politico e Administrativo, Bloco GPC, Cuiabá (MT), pelos motivos de fato 
e de direito a seguir expostos: 

1. o reclamante empregado da empresa reclamada, admitido em 20/05/83, exercendo 
a função de Servidora Pública. 

I - DAS DIFERENCAS SALARIAIS 
POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Firmou o reclamado com o Sindicato obreiro, em 27.09.90, Termo Aditivo ao 
Acordo Coletivo de Trabalho, exemplar anexo, estabelecendo no item 5: 

"5 - Em atendimento et reivindicação do SINDPD-MT e para evitar qualquer 
dúvida na aplicação dos percentuais dispostos nos itens acima, foi inserido no 
presente instrumento o quadro demonstrativo abaixo: 

Mês 
Outubro 
Novembro 
nPzetnbro 
Janeiro 
Fevereiro 

Rep. Salarial Ganhos Reais Política Salarial 
6,09% 

3% 

3% 
8% 

6,09% fly  Set/04ildSLQX-

6,09% 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

Março 
Abril 
Maio 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

12,55% 
12,55% 6,09% 
44,80% 

IPC Dezacm/Fev 

2. Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente satisfeita, sendo, 
entretanto, inexecutada a partir do Ines de março daquele, mesmo ano. Neste caso, é o 
reclamante credor de diferenças salariais a serem aferidas com a aplicaçao dos seguintes 
indices: 

a) '94-,"57% no thei deindi0/9r (12,55% til reflosição fa-Ctuada, *6013—C's — 
dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 19,91% e 
21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários de 
março/91; e, 
c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/91, 
incorporando-se este percentual definitivamente aos salários dos reclamantes. 

3. Essas diferenças devem refletir nas férias, 13° salário, licença-prêmio, gratificações e 
FGTS com as cominações do art. 22 da Lei ff 8.036/90. 

ifi - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais, causando 
-transtornos,eTrejuizos ao reclamante. 

2. Os levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro, eis a síntese desses 
atrasos: 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXE 
ADVOGADO OAB/MT 38 

Pagamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 
Março/91 10.05.91 
Abri1/91 15.06.91 
Maio/91 12.07.91 
Junho/91 15.08.91 
Julho/91 10.09.91 
Agosto/91 14.10.91 
Setembro/91 17.11.91 
Outubro/91 10.12.91 
No-vembro/91 13.01.92 
Dezembro/91 20.01.92 

3. Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de juros, multa e correção 
monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne V. Exa determinar que a Reclamada apresente os holerites 
do Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e demais encargos. 

IV - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausência de recolhimento dos valores 
referentes ao FGTS à conta vinculada de cada um dos reclamantes. Pelas parcas 
informações conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 1986 não 
procede ao recolhimento dos depósitos fundiários de seus empregados. 

- 
2. No tocante a este ponto da demanda não se tem noticias de nenhum depósito 
fundiário feito pela Reclamada na conta vinculada do Reclamante desde junho/86. 

3. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, os reclamantes pedem que a empresa 
reclamada seja compelida a realizar todos os depósitos em atraso, com as cominações do 
art. 22 da referida Lei. 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 
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VÁLFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

V - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula o. reclamante os pedidos seguintes, 
em valores apuráveis na liquidação da sentença: 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais de 
94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a 
incorporação definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 13° salário, licença-
prêmio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no pagamento 
dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, conforme 
fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde junho/86, na conta vinculada do 
reclamante, com as cominações previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, quais 
sejam, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas processuais e honorários 
advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo, desde logo, com base no 
art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que a empresa seja compelida a 

-apresentar cópiassde todosvs-holerites -de-pagamento-dos reelamentea, eenao-provas-do nãe. 
cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos na norma coletiva aqui invocada, bem 
assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, pedem que a Caixa Econômica 
Federal seja notificada a fornecer cópia dos extratos analíticos das contas do FGTS 
existentes em nome do Reclamante, com vistas A. comprovação do não recolhimento dos 
respectivos depósitos fundiários pelo reclamado. 

5. Finalmente, requer a notificação da empresa reclamada para a audiência de 
conciliação, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus prepostos, ouvida de 
testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o empregador condenado nos 
pedidos supra, com juros, correção monetária e demais cominações legais. 

6. DA-se à causa, para efeito meramente de alçada, o valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais). 

Termos em que, P. Deferimento 
Cuiabá-MT, 06 de gii1 de 19957 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EMI'. PALÁCIO 0 C I M • CIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 
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PROCURAÇÃO AD-JUDITIA 

Nome:  nAINA RnprIRq nR CYLTVTRA 

Nacionalidade:  Brasileira  Estado Civil:  Desquitada 

Profiásão:  Serv. Público  RG N°:312-004

CPF N° 270265_901-20  CTPS N°  66.153

Endereço Rua 34 ,Quadra 58 Casa 06 

Bairro: CPA IV 2g Etapa 

Cidade Cuiabá 

Telefone:  313 -.263-8 - 
- 

"? 

CEP 

Estado MT 

Outros 

N° 

SSP/ MT 

Série  00002 

06 

7 8 0 5 8 —15 0 

pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador o 
Advogado VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS, brasileiro, casado, inscrito na OAB-MT sob o 
n° 3618, o Advogado MARCOS DANTAS TEIXEIRA, brasileiro, casado, OAB-MT n° 3850 e 
o Estagiário FAB*. PETENGILL, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-MT sob o n° 1729-E, 
com escritório no:Edificio Palácio do Comércio - 2° Andar - Sala 22, A Rua Galdino Pimentel 
n° 14 - Cep:78005-020 - Centro - Cuiabá-MT. a quem se confere amplos poderes para o 
foro em geral, cam cláusula "ad juditia", em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo 
propor contra quern:de direito as ap3es competentes e defender nas contrarias, seguindo 
umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou.acorclos, receber e dar quitação, podendo requerer abertura de inquérito, 
fazer representação., etc., tudo na forma do que escreve a legislação pertinente, podendo, 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo 
por bom, firme e valioso. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23'1 REGIÃO o r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CU 1; A-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 29 dias do mês de setembro do ano de 1995, reuniu-se a 2' Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Exmo. Juiz Presidente RUI 
CESAR PUBLIO B. CORREA e os Srs. Juizes Classistas que ao final assinam, para 
audiência relativa ao Proc. 1292/95  entre partes: Dalv_a_j_org3 es_de_Oliveira e_. 
CODEMAT Cia. de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso reclamante e 
reclamada, respectivamente. 

As 14h01 aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes. 

Presente a reclamante assistida pelo Dr. Marcos Dantas Teixeira, OAB/MT. 

Presente a reclamada através do preposto Sr. Marcos Aparecido de A. Nogueira 
acompanhado pelo Dr. Antonio Padilha de Carvalho, OAB/MT 3.330. 

Inconciliados. 

Neste ato a reclamante, via seu patrono, requereu a desistência do pedido de FGTS 
contido na pep de ingresso, com o que concordou a reclamada. Defere-se. 

Defesa escrita com documentos dos quais se dá vista à reclamante, que assim se 
manifesta: "A reclamante impugna documento intitulado Resolução 18/91, tendo em 
vista que no artigo 2° do referido instrumento a empresa reclamada se compromete a 
pagar abono à razão de 50% para todos os trabalhadores, no entanto abono não é 
salário e sim uma liberalidade concedida que não incorpora ao mesmo. A reclamada, 
ainda, não apresentou os holerites de pagamentos da reclamante demonstrando a 
quitação dos reajustes salariais pleiteados. Por essa razão a reclamante reporta-se 
exordial e ratifica-a em todos os seus termos". Nada mais. 

As partes declaram não ter outras provas a produzir, razão pela qual encerra-se a 
instrução processual. 

Razões finais orais remissivas. 

Rejeitada a última proposta conciliatõria. 

Para julgamento designa-se o dia 25.10.95, às 17h20. 

Cientes as partes. 

Suspendeu-se as 14h09. 

1 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2a. JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO 

"IN PROCESSO No 1.292/95" 

COMPANHIA DE . DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO. GROSSO - CODEMAT, pessoa juridica de direito privado, com 
sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo, Palacio Paiaguas, devidamente inscrita no 
CGQ(MF), sob o no 03.474.053/0001-32, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAS/MT, sob o no 527, nos autos 
de Reclamagao Trabalhista que lhe move DALVA BORGES DE OLIVEIRA, 
processo supra, em trAmite por essa Ilustre Junta e Secretaria, 
por seus procuradores infrafirmados, constitufdos na forma do 
incluso mandato (doc. 01), advogados, regularmente inscritos na 
OAB/MT, sob os nos 2597 e 4328, com endereço na sede da 
Reclamada, local indicado a receberem as intimag6es, vem 
presença de Vossa ExcelOncia, com todo respeito e bastante 
acatamento, apresentar sua 

IC: C3 -r Pk Al CI 

aduzindo . para tanto as raz6es faticas e de direito a seguir 
articuladas: 

IF" IFZ: L_ I PI I IN Pa FR: ri IM E 

1 - LITISPEND@NCIA - FGTS 

1 



A autora informa que "Pelas parcas informag6es 
conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 
-1986 não procede ao recolhimento dos dep6sitos funditrios de seus 
empregados"... (sic), at a presente data, requerendo o imediato 
depeNsito. 

Conforme jt exposto em outras ag6es opostas por 
outros Reclamantes em desfavor desta Companhia, de fato, a 
CODEMAT deixou de recolher o FGTS durante certo period° a partir 
de 1986. 

Todavia A inadimplencia citada ocorreu apenas até 
final de 1992, a partir do que retomou-se a normalidade em termos 
dos recolhimentos funditrios. 

Dessa maneira, improcede totalmente a alegação da 
autora no sentido de que a Reclamada deixou de efetuar os 
recolhimentos do FGTS até a presente data. Em toda a existOncia 
desta empresa, apenas num per todo de cerca de 05(cinco) anos, de 
1986 a 1992, ocorreu tal inadimplgncia. 

Restaria, por conseguinte, esse period° como ponto 

de discussão. 
Contudo, a CODEMAT buscou solucionar essa grave 

lacuna, firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISSA0 

DE DIVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM 0 FUNDO DE GARANTIA 

DO TEMPO DE SERVIÇO, juntamente cdm a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 

tirdZAo gestor dos dep6sitos funditri"cls. 
Através desse instrgmento, a CODEMAT dibrigou-se a 

recolher todo o montante em atras6,- atualizadamente e acrescido 

dos Onus pertinentes, em parcelas, conforme consta no aludido 

contrato, cuja c6pia segue em anexo. 
Para respaldar adequadamente tal avença compareceu 

como garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu 
Governador, na qualidade de interveniente. 

E para que aludida garantia se consubstanciasse 
irretorquivelmente s6lida e idemea, o Estado de Mato Grosso, além 

de assumir a posigão de principal pagador e devedor solidtrio 

(clAusula décima-terceira), ofereceu em garantia as cotas que lhe 

cabem do FUNDO DE PARTICIPAÇA0 DOS ESTADOS FPE. 
Seria necesstrio, no minim), que a pr6pria União 

entrasse em colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais A 

Mato Grosso, para que tal compromisso sofresse interrupgaes. 
Porém, tamanho apocalipse nau:' se afigura 

provátvel, e, no demais, a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os 
prazos, jA tendo abatido até a presente data todos os dep6sitos, 
devidos, diferenças, juros e atualização monettria (JAM), além de 
multas, sobre os recolhimentos em atraso, acertando os 
compromissos retroativamente até a data de fevereiro de 1991. 

Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca 
de 20 meses que se encontravam em atraso, cu que representa mais 
de 40% do total do débito. 

Restaria finalmente como argumento, a situação do 
empregado que viesse a ser demitido, .ou necessitasse sacar seus 
créditos imediatamente. 

Para tais casos, através do mesmo contrato, a 
CODEMAT se obrigou (cláusula oitava) a recolher todo o montante 
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• 

devido, de uma vez sdi, a cada um que venha necessitar de sac -lo, 
ou no caso de demissão. 

Inexiste, destarte possibilidade veraz de prejuizo 
ou dano a quaisquer dos servidores dos quadros desta empresa. 

O que havia de ser feito acerca desse assunto jA o 
foi, e mostra-se eficiente. Os recolhimentos mensais, ape5s 1992 
estão estritamente em dia, e o parcelamento contratado pelas 
parcelas inadimplidas no passado encontram-se ausentes de 
qualquer desvio ou atraso. 

Para comprovar todas as informag6es supra, além do 
citado termo, o qual contém rigorosfssimas clAusulas e elevadas 
penalidades, junta-se, em anexo A presente, c6pia do Laudo 
Pericial exarado pelo perito JUSCELINO AUGUSTO DE ARAUO, 
designado pela MM la JUNTA DESTA CAPITAL, para examinar a 
documentação da ora Reclamada, com o proOsito de averiguar a 
real situação de seu compromisso perante a CEF. 

A conclusão do Sr. Perito, expressa nos Itens 11 e 
12 do laudo em apreço, é deveras esclarecedora, pelo que pert me 
reproduzi-la: 

"11 . Diante do acima exposto, não existe a 
necessidade de realizar levantamento mensal dos salArios de cada 
funcionArio para apurar a diferença dos recolhimentos do FGTS, 
juros e atualização monetAria e multas, pois o mesmo jA foi 
realizado pela Caixa Econômica Federal e além disso a Reclamada 
vem mantendo rigorosamente o cronograma de pagamento. 

12 . Sendo assim, somos favorAveis para manter o 
Termo de Compromisso entre a Caixa Econômica Federal e a CODEMAT, 
ficando prejudicado o pedido 

A essa altura, muito embora o que jA se aduziu 
seja sobejamente impeditivo das pretens6es dos autores, resta 
abordar ainda o principal: a litispendéncia. 

Conforme atesta a Certidão inclusa A presente, 
tramita pela insfgne la. JCJ de CuiabA, Reclamação Trabalhista 
oposta pelo pr6prio sindicato que representa os servidores da 
CODEMAT, de No. 072/92, que versa exclusivamente sobre os 
recolhimentos em atraso do FGTS. 

Dessa maneira, comprovada a identificação das 
ag6es, ou seja, a reedição em juízo de ação ainda em andamento, 
constata-se a pendéncia da lide, afigurando-se inadimissivel o 
prosseguimento desta que ora se opôs, nesse particular, pelo que 
se requer, com fulcro no artigo 301, I, do CPC, seja o feito 
julgado extinto, como determina precisamente o artigo 267, V, de 
nossa lei Adjetiva Cfvel, subsidiariamente aplicada. 

2 - INtPCIA DA INICIAL - CORREÇA0 MONETARIA 

Reza o artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 282 A petição inicial indicarA: 
I - omissis 
VI - as provas com que o autor pretende 

demostrar a verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir 
ato postulatitrio da parte formulado defeituosamente. 

3 



O CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, 
conforme depreende-se da Exposigao de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe 
exclusivamente A parte que alega o fato constitutivo de seu 
direito, constitui-se na mais acentuada caracteristica do 
principio dispositivo, cuja particularidade mais evidente é o 
Onus da prova. 

AssiM, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo 
fosse inquisit6rio, ndo haveria falar em Onus da prova, pois que 
sua indicagao caberia ao Juiz. Contudo, coma adotado que foi o 
referido principio no direito processual brasileiro, a atividade 
relativa à procura e a escolha dos fatos e suas correspondentes 
provas, compete pois, A iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe As partes indicar as provas que julgarem 
oportunas, tanto pior para elas se forem insuficientes. 

A simples alegagao de que a Reclamada teria pago 
com atraso e uma relação de datas supostamente apuradas pelo 
Sindicato lançada na exordial sem estribar-se em qualquer tipo de 
provas, nao detém o condão de algar-se a plano de verdade 
irrefutAvel, fato que realmente jamais ocorreu , uma vez que os 
salArios dos servidores sempre foram pagos religiosamente em dia. 

0 mero arrozoado nap é suficiente para provar um 
fato, surge a imprescindibilidade da prova da existência do fato. 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do CPC, 
que prescreve, "verbis": 

Art. 333. 0 Onus da prova incube. 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo 

de seu direito. 

Logo, face a absoluta ausência de provas que 
corroborassem a alegação de atraso no pagamento de salArios, 
cujo Onus a autora incumbia, impossibilitando a realizagdo da 
cognigao pelo Julzo, bem como também a defesa da Reclamada, que 
nao poderia contestar pedido inespecifico, Requer-se a Vossa 
Excelência, fulcrado nos artigos 267, 1, e 329, do CPC, a 
extingão do processo nesse particular. 

3 - DA NULIDADE CONTRATUAL 

A Reclamante da presente lide ingressou na 
CODEMAT, ora Reclamada, órgão da administração pablica indireta 
sem prestar concurso. 

Assim, o vinculo laboral é produto de flagrante 
ilegalidade e ee totalmente nulo, jA que consubstancia-se em ato 
administrativo inconstitucional, haja vista haver a Autora 
ingressado no emprego pftlico sem submeter-se ao indispensAvel 
concurs° peiblico. 

A Constituição Federal, ao tragar principias 
norteadores da administragao Oblica, prescreve em seu artigo 37, 
verbis: 

"A administração pablica direta, indireta 
fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, 
Distrito Federal e dos Municipios, obedecera aos principios 
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legalidadelimpessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao 
seguinte: 

I - OMISSIS 
II - a investidura em cargo ou emprego pdblico 

depende de aprovação prévia em concurso pdblico de provas ou de 
provas e titulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

ParAgrafo Primeiro - OMISSIS 
ParAgrafo Segundo - a não observAncia do disposto 

nos incisos II e III implicarA a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsAvel, nos termos da lei". 

Os /cones da exegese constitucional brasileira, 
todos eles jA se pronunciaram a prop6sito daquele dispositivo do 
texto dito, entre eles CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, HELLY 
LOPES MEIRELLES, ADILSON DE ABREU DALLARI, JOSE AFONSO DA SILVA, 
entre outros, concluindo unissonamente pelo entendimento da plena 
ilegalidade de contratag6es desse jaez, e por conseguinte da sua 
total nulidade. 

A Reclamada é sociedade de economia mista de que o 
Estado de Mato Grosso é acionista majoritArio, integrando, pois, 
a administração indireta estadual. Nessa qualidade, insofismAvel 
que os atos de gestão praticados pelos: que a dirigem, submetem-se 
em absoluto aos ditAmes da legislagAd cliAirrege a administragAo 
pablica, mormente no que se refere 41 forma dé investidura no 
emprego do seu funcionalismo. 

Anteriormente- & Carta Magna de 1988, mesmo ap6s 
o seu advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam 
contratag6es de pessoal ao arrepio das estipulag6es da lei maior, 
o que vem redundando no assoberbamento asfixiante de suas 
obrigag6es financeiras, na inviabilização de sua pr6pria e 
especffica função de instrumentalizadora do desenvolvimento do 
estado de Mato Grosso. 

Nulas são, poist essas celebrag6es, pleno jure, e 
assim devem ser declaradas. 

NecessArio se faz atentar para os efeitos da 
decretação dessa colimada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, 
não gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da 
JurisprudOncia. Um dos mais consultados exegetas da legislação 
laboral, o emérito Jurista DEL 10 MARANHAO, em sua obra 
"INSTITUIÇ6ES DO DIREITO DO TRABALHO" , ed. LTR, pAg. 243, ensina 
que: 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, seguindo 
os principios do direito comum, produziria a 
dissolução "ex tunc" da própria relação. 

Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 
empregado a prestação do trabalho em virtude do 
contrato nulo. Assim, não é possivel aplicar-se, no 
caso, o principio do efeito retroativo da nulidade. 
Dai porque os salArios que jA foram pagos, não 
devem ser restituidos, correspondendo, como 
correspondem, a contraprestação definitivamente 
realizada. 
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Se o trabalho foi prestado, ainda que com base 
um contrato nUlo, o salArio hA de ser devido; 
empregador obteve o proveito da prestação 
empregado, que sendo por natureza infunglvel não 
pode ser restitufda. 
Imp6e-se por conseguinte, o pagamento da 
contraprestação equivalente, isto 6, do salArio, 
para que ado haja enriquecimento ilicito". 

em 
o 
do 

Essa novel co nstituigao brasileira nao inovou no 
estabelecimento de regras gerais para o funcionalismo pabli_co; 
nada mais fez que recepcionar os critérios consagrados pela Carta 
de 1969. 

A emenda constitucional no 1, de 17 de outubro de 
1969, que igualmente recepcionou o Texto MAximo de 1967, no que 
se refere A forma de investidura no serviço pablico estabelecia 
em seu artigo 97: 

"Os cargos pablicos serão acessiveis a todos os 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos 
em lei. 
Par&grafo Primeiro - A primeira investidura em cargo 
pablico depender& de aprovação prévia em concurso 
petblico de provas ou de provas e titulos salvo os 
casos indicados em lei." 

De tudo o que se expende nessa preliminar ficou 
assente, A margem de qualquer davida, que servidor ou funcionArio 
pablico é aquele que se vincula contratualmente A administração 
petblica, seja ela direta ou indireta. 

0 diploma maior de 1967 j& dava explicitamente 
aspect° conceitual do servidor pablico ao tratar da proibigão 
cumulação de cargos em seu artigo 99, verbis: 

o 
da 

"Art. 99 - t vedada a cumulação remunerada de cargos 
ou fung6es pablicas. 
Par&grafo Segundo - A proibição de acumular se estende 
a cargos, fung6es, ou empregos em autarquias, empresas 
pablicas e sociedades de economia mista." 

Assim, a Reclamante admitida sem prévio concurso 
pablico ainda que anteriormente a atual constituigao, nem por 
isso está infensa aos efeitos profilAticos dela, cujas 
disposig6es se constituem em mero prolongamento do que continha a. 
Carta revogada no respeitante A forma de acesso ao serviço 
petblico. 

Inconteste que o contrato laboral celebrado com a 
Reclamante ainda sob a vigOncia da Constituição de 1969, 
igualmente nulo de pleno direito e assim também deve ser 
declarado. 

MIC11 CI =1--FR 

Na hipftese de que alguma matéria 
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preliminares eriçadas, 
adentrando ao mérito. 

a Reclamada prossegue sua contestação 

DA PRESCRI940 

Devido a que a autora ngo especificou as datas a 
que se referiam determinados pedidos constantes da inicial, a 
reclamada, preventivamente, vem em relagao a todos eles requerer 
sejam observadas as datas de prescrigao dos direitos suplicados, 
os quais, em funggo de preceitos, inclusive constitucionais, nao 
poderao retroagir alem dos limites impostos para tal. 

Dessarte, ainda que o pedido de corregao monetAria 
superasse a preliminar de inépcia, sobre ele incidiria 
prescriggo para periodos anteriores a 07.07.90. 

Da mesma forma, o pleito concernente ao FOTS, na 
improvAvel hipftese de superar a preliminar que o prejudica, 
deveria adstr ir -se ao period° posterior a 07.07.90. 

DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO - 
Por afronta a dispositivo legal 

a 

0 multi referido ACT padece de nulidade absoluta, 
celebrado que foi em plena transgressAo As Leis que 
disciplinavam a Politica Salarial da época. 

A lei 3030, de 12.04.90, ditava as normas 
salariais ao tempo da formalizaggo do ACT, bem como no advent° do 
"Termo Aditivo", em 27.09.90, eis que somente foi revogada pela 
lei 8.178, de 01.03.91. 

Ambos dispositivos legais, determinantes de 
critérios para alterag6es salariais e plenamente vigentes A 
época, impunham 1imitag6es precisas, as quais foram frontalmente 
transgredidas pelo malsinado ACT. 

Pertine trazer a lume o v. ac6rdao que debruçou-se 
notAvel oportunidade sobre o tema: 

Corregao salarial Modificagao do 
convencionado 
As leis regulamentadoras da Politica 
Salarial' do Pais contOm normas de ordem 
pablica, de carAter impositivo e cogente. 
Sobrep6em-se hierarquicamente aos 
instrumentos normativos, com força para 
alterar disposigbes convencionadas que 
contrariem normas disciplinadoras da politica 
econftica-financeira do governo ou 
concernente A politica salarial ,vigente (art. 
63, CLT), nAo gerando quaisquer efeitos. Se 
a lei nova (Lei 8030/90) eleiminou a 
correçgo automAtica dos salArios suprimindo a 
indexação pelo IPC, na':' tem mais qualquer 
eficAcia norma da convengao coletiva firmada 
anteriormente a ela (lei) dispondo em 
sentido contrArio. porque essa norma estA 
derrogada". 
TRT - PR-RO-4812/91 (Ac. 3a. 1-6867/92)-
Rel. Juiz Design. Alberto Manenti. DjPR, 

COM 
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11.09.92 - p&g. 129. 

E, no mesmo diapasão: 

Antecipagdo salarial - Supervenência de lei 

"Reputa-se invAlido o pacto que o empregador 
em determinado momento obrigou-se em acordo 
coletivo a conceder a antecipagão salarial 
se, e quando a diferenga entre IPC e URP 
superasse a 30%, se antes mesmo de ocorrer o 
fato, sobreveio legislagdo de emergência 
vedando quaisquer reajustes de pregos e 
salArios. Inocorrência de ofensa a direito 
adquirido ou negócio juridico perfeito 
celebrado buscando ocorrência de fato 
futuro. Sentença que se mantêm". 
TRT 3a. Reg. RO- 7064/91- (Ac. 3a. T) Rel. 
Juiz Sergio Aroeira Braga. Mille, 07.07.92 - 
pAg. 73. 

Por mais evidente que esteja a manifesta 
afronta legal e integral nulidade insitas no ACTe-TA, 0 de se 
frisar que nem expectativa de direito Oles geraram, haja vista 
que no azo da celebragdo jA vigiam hanmas de ordem Oblica 
impositivas, cujo teor foi plenamente transgredido. por ajuste a 
que competia a observAncia legal. 

Ademais, se é pacifico que a superveniência 
de lei contraria As concess6es perpetradas jA lhes anularia os 
efeitos, ainda com muito mais razdo tal ocorre no caso em tela, 
em que as indevidas concessbes incompatibilizaram-se COM a 
legislagdo vigente. 

Revela aduzir que o principio da norma mais 
vantajosa ao trabalhador na':' tem cabimento no caso em tela, por 
se tratar de assunto de ordem 

A própria CLT, adiantando-se a provAveis 
controvérsias acerca da aplicagão desse principio e prevenindo a 
possibilidade de seu emprego inadequado delimitou seu alcance, 
insculpindo no artigo 80.: 

"Artigo. 80. As autoridades administrativas e 
a Just iça do Trabalho, na falta de disposig6es 
legais ou contratuais, decidirdo, conforme o 
caso, pela jurisprudência, por analogia, por 
equidade e outros principios e norma gerais 
de direito, principalmente do direito do 
trabalho , e, ainda, de acord6 com os usos e 
Costumes, o direito comparado, mas sempre de 
maneira que nenhum interesse de classes ou 
particular prevaleça sobre o interesse 
pdblico". (destacamos) 

COMO se vê, trata-se de circunstAncia 
prevista no código obreiro, e para qual o prâprio diploma 
consolidado repudia uso da primazia da norma mais benéfica ao 
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empregado quando conflitante com o interesse pablico. 
Admitir-se o contrArio seria erigir uma 

muralha protecionista em torno do obreiro, de tal forma 
impenetrAvel As disciplinag6es legais que orientam as relag6es 
jurfdicas para o geral dos seres, que estariam se estabelecendo 
um "status" de intangibilidade incompatIvel com os princlpios 
basilares de todo o arcabouço jurfdico. 

6: de hialina clareza que o malsinado ACT 
jamais adentrou ao universo da legalidade. Sendo plenamente nulo 
e sem efeitos, o pedido de suas concess6es é inacolhfvel 
juridicamente, pelo que se requer sua inteira improcedOncia. 

Ao ms de FEV/91, ainda que V. Exa. julgasse 
legftimo O ACT, Os reajustes não poderiam ser avençados por 
força do art. Sc'. da Lei No. 3.178/91, que determinou a fôrmula 
de rajustes cabfvel e exclusiva para aquele ms. 

Finalmenteytendo em vista que a vigtncia do 
multireferido ACT expiraria em 30.04.91, improcede totalmente o 
pedido do reajuste referente a MAIO/91. 

Pelo exposto, face a plena nulidade do ACT e 
Termo Aditivo, os mesmos não geraram quaisquer efeitos, pelo que 
devem ser julgados totalmente improcedentes os pedidos arrimados 
em seus termos. 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
InobservAncia as formalidades legais 

Os acordos coletivos sac' regulamentados pela CLT, 
através dos artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam os 
pressupostos indispensAveis A sua eficAcia jurfdica. 

As alterag8es As normas coletiva de trabalho, por 
sua vez, tem sua admissibilidade restrita A observAncia das 
disposig6es do artigo 615 do citado diploma original. 

A teor do que disp8e o artigo 615 e parAgrafos, 
Acordos Coletivos são passfveis de alterag6es apenas por outras 
normas, igualmente coletivas e que se tenha jungido As mesmas 
formalidades legais a que se ateve o acordo or

A legislação que regula os Acordos Coletivos não 
contempla a possibilidade de Termos Aditivos, meramente 
confeccionados na informalidade banal existentes nos contratos 
particulares alienfgenas As normas coletivas de trabalho. 

0 pacto firmado no TA foi fruto de mera reunia': de 
gabinete, a qual não tem a lhe respaldar, a lhe bafejar com um 
sópro de legalidade de forma minimamente necessAria para que se 
sustente juridicamente, sequer a participação COLETIVA dos 
empregados supostamente acordantes. 

Omitiu solenidade que a lei considera 
indispensAvel para a validade e eficAcia do ato juridico, não se 
aperfeigoando. 

0 art. 615 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disciplinando a formalizagão de avenças desses jaez, prescreve: 

"Art. 615 0 processe° de prorrogação, 
revisào, den&ncia ou revogação total ou 

9 



parcial de Convenção ou Acordo 
subordinado , em qualquer caso, A aprovação 
da Assembléia Geral dos Sindicatos 
convenentes ou partes acordantes, com 
observAncia do disposto no art. 612. 
(grifamos) 

ficará 

Parag. lo. 0 instrumento de prorrogação, 
revisão, denetncias ou revogação de Convenção 
ou Acordo será depositado para fins de 
registro e arquivamento, na reparti cão em que 
ci mesmo originariamente foi depositado, 
observando ci disposto no art. 614. 
Parag. 2o As módificag6es introduzidas em 
Convenção ou Acordo por força da revisão ou 
de revogação parcial de suas cláusulas 
passarão a vigorar 3 (tres) dias apôs a 
realização do depeisito previsto no Parag. lo. 

Por sua vez, o art. 612, do mesmo diploma, 
legal, ao qual remete o dispositvo aludido estabelece, verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos poderão celebrar 
convenOes ou Acordos Coletivos de Trabalho 
por deliberação de Atsembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, 
consoante o disposto nos respectivos 
Estatutos, dependendo a validade da mesma do 
comparecimento e votação, em primeira 
convocação, de 2/3 (dois tergo), dos 
associados da entidade, se se tratar de 
Convenção, e dos interessados, no caso de 
Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos 
mesmos. 

Parag. 1 ' 0 "quorum" de comparecimento e 
votação, será de 1/8 (um oitavo) dos 
associados em segunda convocação, nas 
entidades sindicais que tenham mais de 5.000 
(cinco mil) associados". 

Ora, as notas introdut6rias 
conferiu pretensas majoragbes aos salttrios dos 
conta da forma absolutamente alheia aos ditames 
como d. de se transcrever do TA fls...,: 

da aditivagão que 
Reclamantes, dão 
que a lei imp8e, 

"Em reunião realizada no dia 04 de setembro 
p. passado, o Governador do Estado, naquele 
ato representado pelos Exmos. secretários de 
Estado da Administração e da Fazenda, e 
representantes dos servidores peAblicos 
estaduais, discutiram as perdas salariais da 
categoria e uma nova politica salarial a ser 
aplicada aos vencimentos dos respectivos 
servidores. 
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Por decisão un.ánime dos participantes, ficou 
decidido e consequentemente oposto na 
competente "Ata de Reunião", que os 
percentuais ali definidos seriam aplicados 
nos salArios dos servidores da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT nos itens e condiOes a seguir". 

A teor do que se consignou no "Termo 
Aditivo", fica estampado o seu despojamentoy a sua pobreza de 
elementos, que obrigatoriamente dele haveriam de constar e que se 
constituem em condição "sine quibus" A sua validade, uma vez que 
nenhum momento se refere ,1-1 participagão do corpo diretivo do 
prktprio Sindicato que tenham recebido da Assembléia Geral, 
forum soberano para decis6es nesse sentido, competente outorga de 
poderes. 

0 que dele consta é a solitAria e 
desautorizada anuência do Presidente daquele sodalicio lançada em 
documento lavrado em local que não declina, em sede de que não 
traz noticia. 

Os termos em que vazado denunciam que a 
decisão entre as partes visavam o cometimento de obrigag6es de 
forma ampla, no atacado, A feição do que normalmente se 
estipulam A administração do Governo, de forma geral, não se 
atentando para as peculiaridades de que se reveste Recorrente, 
pessoa jurfdica de caracteristicas de direito privado, 
constitufda sob os auspicios da Lei no 6.404/76, que rege as 
sociedades anônimas, entres as quais a de economia mista. 

Estes entes, contitucionalmente, não se 
subordinam a ingerências que não prescindem do "referendum" de 
Assembléia Geral pr6pria, fato que no presente caso não ocorreu, 
conforme reza o seu pr6prio Estatuto, inspirado no Diploma Legal 
que se referiu, sus':'. 

Nao tendo assim, se revestido das 
formalidades que a lei reputa, indispensável A sua plena 
validade, padece o guerreado Termo Aditivo da ausência insanAvel 
da exiquibilidade, não sendo portanto documento hAbi1 A 
instrumentalizagão dos pedidos elencados na inicial. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em 
sede de mérito venha considerar vAlido o ACT e seu "Termo 
Aditivo" por Julgar que não ofenderam disposição legal, por outra 
forma estarA igualmente fulminado de nulidade ci Termo Aditivo, 
suporte dos pedidos, em observando a sua nulidade por ter sido 
elaborado com inobservftncia das formalidades legais previstas nos 
artigos retro citados. 

DOS REAJUSTES DO ACT 

A Reclamante informa em sua pega inicial que a 
Reclamada cumpriu os Indices avençados, "ATE, O MOS DE FEVEREIRO 
DE 1991, sendo, entretanto, inexecutada a partir do ms de março 
daquele mesmo ano". 

Na hip6tese de que esse Honrado Juizo defira 
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reajustes pleiteados, 
considerados: 

dois fatos relevantes devem ser 

0 primeiro diz respeito aos Indices 
nomeados pela autora, os quais, se apesar de tudo quanto se expOs 
forem deferidos, deverao ser compostos por soma simples, e nao 
por multiplicagao capitalizante, como dever A ser apurado 
posteriormente, em liquidagao de sentença, havendo o deferimento 
para tais pleito . 

0 outro aspecto que faz-se mister considerar, 
6 o de que o TA nao poderia conceder reajuste para maio de 1991, 
tendo em vista que todo acordo coletivo estipula um prazo de 
vigência para seus pritiprios dispositivos, invariavelmente de um 
ano, até a prifixima data base. 

Como a data base para a Assembléia que 
efetua os acordos coletivos dos empregados da Reclamada ocorre 
em Maio a cada ano, como estampado no ACT 93/94 juntado pela 
autora, a vigência de todos eles, como se depreende do texto do 
pr6prio ACT colacionado aos autos, percorre o per lodo que vai do 
primeiro dia do mês de maio ate o dia 30 de abril do ano 
subsequente. 

Como a vigência do ACT 90/91 iniulou-se em 
01.05.90, sua efic&cia exauriu-se em 30.04.91, e *um "Termo 
Aditivo" originado dele nao poderia estabelecer reajmates para 
além de seu prazo legal. 

Assim, totalmente improcedente a inclusao de 
reajustes para maio de 1991, pelo que requer-se seu indeferimento. 

DA RESOLUÇÃO 018/91 - REAJUSTE DE 507. 

Ap6s o advent':' da Lei 8.178/91, em março daquele 
ano, esta Companhia cancelou as Resoluç6es 01, 02 e 03, que 
concediam os aumentos a partir daquele mês, conforme estabelecido 
no TA. 

Aos 18.06.91, cedendo As press6es salariais 
consequentes da anterior expectativa de reajustes, a ora 
Reclamada viu-se forçada a conceder um aumento salarial. 

Assim, foi firmada a Resolugao 018/91, concedendo 
um reajuste salarial de 50%, retroativo a abril/91 , mês em que 
incidiria o primeiro reajuste revogado. 

Atentando-se bem, A tal concessao nao se obrigava 
a Reclamada, e em verdade, ela veio a transgredir as normas 
salariais vigentes, jA que a Lei no 8778/91 coibia reajustes 
naquele patamar. 

Entretanto, tal questao nao merece maior 
interesse, ate mesmo porque a aludida concessao hoje integra os 
salAriOs dos servidores da ativa de forma definitiva e é direito 
assegurado. 

0 enfoque que se busca 0,, que houve uma concessao 
de 50%, e caso os Indices de reajustes sejam acolhidos, deles 
hão de se descontar o que foi efetivamente concedido. 

Ou seja, se apesar de todas as raz6es retro 
expendidas, as seXplicas que entendemos indevidas prosperem, 
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requer-se seja devidamente abatido daqueles Indices o montante de 
507.., efetivamente concedido à época, e que visava atender as 
expectativas salar ias ja deflagradas apôs o firmament° do Termo 
Aditivo. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que 
nestes termos e nos melhores de direito devera ser a' presente 
contestação ser recebida e afinal julgada provada para o efeito 
de acolher-se as preliminares arguidas, ou ainda adentrando o 
mérito, pela procedOncia das raz6es expostas para declarar nulo 
de pleno direito o ACT e seu TERMO ADITIVO, julgando totalmente 
improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se a autora nas 
custas e demais cominag6es legais, como de direito. 

Protesta por todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal da Reclamante e 
oitiva de testemunhas. 

Termos em que 
Pede A ferime' o. 

Cuiab T, 2 e setembro de 1995. 

ANTON.0 PAD MA or C.RVALHO 
OAB/MT 3330 
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0. 

O CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURACAO RAD-JUDITIA" 

A Compan4m, de Desenvolvimento do Estado de 

tr. 
devidamente inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, com 

sede nesta Capital no Centro politico e Administrativo - CPA, 

Palácio Paiaguis, neste ato representada por seu Diretor 

Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, 

' ' advogado, portador da OAB/MT n9 527 e do CPF n9 142.411.531-00, 

pelo presente Instrumento de Procuração, nomeia e constitui seus 

-44Stante,,makm _co ,A4.yiag4495,1,11MON RUIZ DA_ppylk,g4i,"ARIA 
inscrito na OAB/MT sob n9 2.597; VERA LÚCIA ALVES PEREIRA, 

in ser f Witt§larAtti4AVAAVAIONOVrAte4VDE 

inscrito na OAB/MT sob o n9 4.328, encontradicos na sede da 

outorgante, no endereço supra, onde recebem as noticias forenses, 

a quem confere amplos poderes para o faro et geral, com a 

cláusula wAD-JUDITIAN, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 

defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, at final 

decisão, usando os recursos legais, e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, poderes especiais para confessar, desistir, 

renunciar direitos, transigir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação, propor execução, requerer falencia, 

habilitar credito, ação ordinária, procedimento sumarissimo, ação 

rescisória, embargos, agravos, representando ainda o outorgante, 

para o fim do disposto nos artigos ngs 447 e 448 do Código de 

Processo Civil, agindo em conjunto ou . separadamente, podendo 

ainda substabelecer esta ou outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, sempre no interesse 

do outorgante. 

Cuiabá-MT., 19 de Setembro dç. 1.995. 

EDE UEIRA BOR 

- Diretor President 



O CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

GROSSO - CODEMAT, sociedade anOnima de economia mista, inscrita 

no CGC/MF sob o ni? 03.474.053/0001. 32,,,Oe4iada no QentpaAaliti-

co e AdministratiVo - CPA - nesta Capital, neste ato representa-

da por seu Diretor Presidente, DF. EDEGAED NOGUEIRA BORGES, bra-

sileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT nQ 527, e do CPF 

nQ 142.411.531-00, residente e domiciliado nesta Capital nomeia 

como seUMPfdreg 

casado, servidor 

e dO613F'"(9.2 6.2 es o a 

pital, para fim de representit-lo-em Reclamacao TrabalhiOta que 

lhe move DALVA BORGES DE OLIVEIRA nos 

autos nQ1.292/95 perante a M.M. 2t;1 Junta de Conciliagio e 

Julgamento de Cuiabi-MT. 

Cuiabá-MT., 29 de Setembro de 1.995 

GUEI BO 

Diretor President 

*P"t" 

I. , 
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ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês' de outubro de mil novecentos e 
noventa cinco, sob a Presidência do Exmo. Juiz do Trabalho Substituto JOSÉ 
MIRANDA DE CASTRO, presentes os Exmos. Srs. Juizes Classistas, que ao 
final assinam, reuniu-se a 2a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT., 
para audiência relativa ao Processo no 1292/95 entre partes DALVA 
BORGES DE OLIVEIRA e CODEMAT - CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, reclamante 
e reclamada, respectivamente. 

As 17:20 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz 
Presidente, apregoadas as partes, que-se fizeram ausentes. 

Em seguida, pelo MM. Juiz Presidente foi proposta a solução do 
litígio e, após colhidos os votos dos Exmos. Srs. Classistas, a Junta proferiu a 
seguinte sentença: 

1- RELATÓRIO 

Através da petição inicial de fls. 03/06 DALVA BORGES DE 
OLIVEIRA ajuizou a presente reclamação trabalhista em face da CODEMAT - 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO ,DE MATO GROSSO ao 
argumento de que foi contratada pela reclamada em 20.05.83 . Disse mais, que 
em 27.09.90 a entidade de classe à qual pertence firmou com a reclamada 
termo aditivo ao acordo coletivo de trabalho então vigente fixando reajustes 
salariais para os meses de outubro de 1990 a maio de 1991, o qual foi 
cumprido apenas parcialmente. Disse mais, que a empregadora não cumpriu 
suas obrigações em relação ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço a partir 
'de junho de 1986 .e que sistematicamente vem atrasando o pagamento dos 
salários do autor. Diante de tais fatos pleiteou: diferenças salariais nos 
percentuais de 94,57% a partir de março de 1991, 19,40% a partir de abril de 
1991 e 44,80% a partir de maio de 1991, com a incorporação definitiva dos 
indices ao salário; reflexos das ,diferenças salariais sobre férias, salário trezeno, 
licença prêmio, gratificações e FGTS; recolhimento do FGTS desde junho de 
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1986; juros e correção monetária sobre os salários pagos com atraso e 
honorários advocaticios. Atribuiu à causa o valor de R$ 300,00. 

Com a exordial vieram a procuração de fl. 07 e os documentos de 
fls. 08/32. 

Regularmente notificada (fl. 33), a reclamada se fez representar na 
audiência designada (fls. 34/35) por preposta credenciada (fl. 50), oportunidade 
em que, via procurador constituído (fl. 49), apresentou a contestação de fls. 
36/48, através da qual, argúi a inépcia da petição inicial e a litispendência em 
relação ao FGTS. Sustenta mais, a nulidade contratual, a prescrição parcial, a 
improcedência das diferenças salariais perseguidas pela autora e dos demais 
pedidos elencados na peça de ingresso. 

Com a defesa vieram os documentos de fls. 51/99. 

Em audiência o autor manifestou-se sobre os documentos juntados 
pela reclamada e desistiu do pedido de recolhimento do FGTS com anuência da 
parte contrária, desistência esta, homologada por este Colegiado. 

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual. 

, Em razões finais o reclamante pugnou pela procedência e o 
reclamado a improcedência da ação. 

Sem sucesso as tentativas de conciliação (fl. 34). 

• E o relatório. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - Análise sobre as alegações de inépcia da petição inicial 

Em preliminar a demandada sustenta a inépcia da petição inicial 
fincando posição na ausência de provas quanto aos fatos atinentes aos atrasos 
dos pagamentos salariais. 
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bem verdade que ao autor compete provar o fato constitutivo do\ 

direito pleiteado. 

Não obstante, ao afirmar que os salários dos servidores sempre 
foram pagos religiosamente em dia, obstáculo da pretensão perseguida, a 
reclamada atraiu para si o onus probandi nos termos dos artigos 818 da CLT 
combinado com o inciso II, do artigo 333 do CPC de aplicação subsidiária ao 
Processo do Trabalho. 

Rejeita-se, assim, a preliminar de inépcia quanto ao pedido de 
pagamento de juros e correção monetária sobre os salários pagos em atraso. 

2.2 - Litispenclência 

A analise deste tópico resultou prejudicada em face da desistência 
do pedido de deposito das contribuições fundiárias a partir de 1986. 

2.3 - Prescrição 

A alegação de prescrição também ficou prejudicada pela 
desistência do pedido relativo aos depósitos fundiários, único pleito envolvendo 
período anterior ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente 
demanda. 

2.4 - Diferenças salariais 

Pleiteia o reclamante diferenças salariais de 94,57% (noventa e 
quatro virgula cinqüenta e sete por cento) a partir de março de 1991, a incidir 
sobre o salário de fevereiro/91, composto de 12,55% (doze virgula cinqüenta e 
cinco por cento) mais IPC de dez/jan/fev; 19,40% (dezenove virgula quarenta 
por cento) a partir de abril de 1991, a incidir sobre o salário de maw() de 1991, 
referente aos 12,55% (doze virgula cinqüenta e .cinco por cento) pactuados 
mais 6,09% (seis virgula zero nove por cento) de ganho real; e, 44,80% 
(quarenta e quatro virgula oitenta por cento) a partir de maio de 1991, a incidir 
sobre o salário de abril de 1991. 
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Em contestação a reclamada sustenta a nulidade do contrato 
trabalho, a nulidade do Acordo Coletivo de Trabalho, a nulidade do Termo 
Aditivo e a concessão de reajuste salarial retroativo a abril de 1991. 

Quanto ao festival de nulidades, nenhuma assiste à reclamada. 

Ao contrário da tese esposada pela parte integrante do pólo 
passivo da demanda, não há qualquer vicio a invalidar o contrato de trabalho 
celebrado pelas partes litigantes. 0 autor foi contratado em 20.05.83, antes, 
portanto, da edição da nova Carta da República que passou a exigir concurso 
público de provas ou de provas e títulos para acesso a cargo público. 

A. época coexistiam o regime celetista e o estatutário por força do 
permissivo insculpido no Decreto-Lei n° 200/67 que regulamentou a 
organização da Administração Federal (arts. 96, 99 § 2° e 104 § 1°), cujas 
regras foram estendidas aos Estados e Municípios. 

Também diz a reclamada que o Acordo Coletivo de Trabalho 
padece de nulidade absoluta, celebrado que foi em plena transgressão ás Leis 
que disciplinavam a Política Salarial da época. 

Não há falar em nulidade do Acordo Coletivo de Trabalho 
celebrado na vigência da Lei 8.030/90 quando a livre negociação foi 
incentivada pelo art. 3° desta fonte formal do Direito do Trabalho. 

Demais disso, coexistindo dois preceitos trabalhistas, de um lado o 
acordo coletivo de trabalho e do outro a norma que disciplina a política salarial 
ditada pelo Poder Público, caraterizando o conflito de normas, aplicar-se-á ao 
caso concreto aquela mais benéfica ao trabalhador face ao consagrado principio 
da aplicação da norma mais favorável, no caso vertente o acordo coletivo de 
trabalho. 

Nesse sentido leciona Amauri Mascaro Nascimento em sua obra 
41° CURSO DE DIREITO DO TRABALHO: 

Havendo duas ou mais normas jurídicas 
trabalhistas sobre a mesma matéria, será 
hierarquicamente superior, e portanto aplicável ao 
caso concreto, a que oferecer maiores vantagens ao 
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trabalhador, dando-lhe condições mais favoráveis, 
salvo no caso de leis proibitivas do Estado. 

Ao contrário do direito comum, em nosso 
Direito, a pirâmide que entre as normas se forma 
terá como vértice não a Constituição Federal ou a 
lei federal ou as convenções coletivas de modo 
imutável. 0 vértice da pirâmide da hierarquia das 
normas trabalhistas semi ocupado pela norma 
vantajosa ao trabalhador, dentre as diferentes em 
vigor. (Obra e autor citados, 10a Edição. São Paulo. 
Saraiva. 1992. Pág. 178). 

Nem mesmo a Lei n° 8.178 de 01.03.95 revogou o pacto 
convencional. A propósito merece destaque a seguinte decisão regional: 

A Lei posterior e prejudicial aos interesses 
dos trabalhadores não revoga as vantagens 
anteriormente conquistadas através de Convenção 
Coletiva de Trabalho, em face do principio da 
irretroatividade .das leis e da parêmica pacta sunt 
servanda. Ao fixar novos indices, após a edição da 
MP - 154, o Governo Federal reconhece que a 
inflação persiste, justificando, assim, os reajustes 
salariais anteriormente conquistados, sendo 
desarrazoada a invocação à cláusula rebus sic 
stantibus. Ac. TRT 11' Reg. (Ac. 2197/92), Rel. Juiz 
Marinho Bezerra, DJ/AM 02/10/92, Jornal 
Trabalhista, Ano X, n° 444, p. 195. 

A reclamada alega, ainda, a nulidade do Termo Aditivo de fls. 
11/13, segundo ela, por não observar as regras do artigo 615 da Lei 
Consolidada. 

A alegação é inconsistente posto que nenhuma prova a demandada 
produziu a respeito, consoante the competia. 

Ademais, ao condicionar a revisão do acordo ou convenção 
aprovação em Assembléia Geral dos Sindicatos convenentes, referido 
dispositivo está direcionado aos membros das categorias envolvidas na 
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negociação de modo a .evitar que dirigentes sindicais despreparados 
inescrupulosos celebrem acordos ou convenções prejudiciais ás classes 
envolvidas. Como tal, considerando que a reclamada celebrou diretamente o 
pacto, somente os membros da categoria profissional possuem legitimidade 
para argüir a nulidade do ato jurídico, vale dizer, se algum vicio de forma 
existe, este não socorre a reclamada, notadamente quando cumpriu 
parcialmente as obrigações, ratificando o ato. Ademais, inadmissível que a 
parte seja beneficiada por sua própria torpeza. 

\Z"4-
OU 

A concessão de reajuste além do prazo de vigência do Acordo 
Coletivo de Trabalho, no caso um mês, de forma alguma, invalida o 
aditamento, notadamente quando a norma laboral admite prazo de eficácia de 
até dois anos (§ 3° do artigo 614 da CLT). 

Quanto ao cálculo dos indices, assiste inteira razão à reclamada. 
De fato em se tratando de indices de naturezas diversas, deverão ser compostos 
por soma simples e não por multiplicação como quer o autor. 

Por outro lado, com o escopo de coibir o enriquecimento sem 
causa, os reajustes efetivamente concedidos serão compensados. 

Destarte, deferem-se ao reclamante as diferenças salariais 
convencionadas em 27.09.90 através do Termo Aditivo de fls. 30/32 em 
conformidade com o acima exposto. 

As diferenças salariais ora concedidas ficam limitadas 
celebração do Acordo Coletivo imediatamente posterior ou, na falta deste, até o 
limite de dois anos a contar do termo inicial do Acordo Coletivo de Trabalho. 

As diferenças salariais deferidas também integram as demais 
verbas de natureza salarial, mais exatamente as gratificações, férias, 13° salário 
e FGTS, pelo que, defere-se os reflexos pretendidos. Tal não ocorre em relação 
ao repouso semanal remunerado por falta de suporte legal. Contratado 
mediante salário fixo mensal o demandante era automaticamente remunerado 
pelos dias de descanso. 
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2.5 - Juros e correção monetária sobre os salários pagos em 
atraso. 

Diz o reclamante que sucessivos atrasos foram verificados no 
pagamento dos saldrios * mensais, em conformidade com as datas informadas 
fl. 05 dos autos. 

A demandada, ao seu turno, afirma que os salários dos servidores 
sempre foram pagos religiosamente em dia. 

A reclamada competia comprovar o pagamento tempestivo dos 
salários da autor, encargo do qual não se desvencilhou, elevando à qualidade de 
verdade processual os fatos sustentado na peça vestibular. 

Demais disso, é público e notório que o Estado de Mato Grosso 
não cumpre. regularmente com suas obrigações salariais. Os &gab de 
comunicação, falada, escrita e televisada, estão a noticiar diariamente atraso no 
pagamento dos salários dos servidores, quando não, greves por falta de 
pagamento dos mesmos. 

Tem-se, assim, como, verdadeiras as datas dos efetivos 
pagamentos, aquelas informadas na petição inicial, as quais devem ser 
observadas para os efeitos da presente decisão. 

Como à época vigorava alta taxa inflacionária, os atrasos 
verificados acarretaram substanciais perdas salariais à reclamante devendo a 
empregadora reparar tais danos. 

Defere-se, assim, ao reclamante, juros e correção monetária sobre 
os salários de março a dezembro de 1991, em conformidade com as datas 
informadas na peça vestibular. 

O pedido de multa é improcedente principalmente porque não há 
previsão no Acordo Coletivo de Trabalho trazido com a exordial. 

2.6 - Honorários Advocaticios 

Face a ausência dos pressupostos da Lei n° 5.584/70, notadamente 
no que se refere ao valor do salário da reclamante, superior ao dobro do 
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minim° legal, e, em face da suspensão dos efeitos do artigo 1° da Lei n° 

8.906/94 pelo Supremo Tribunal Federal através da ADIn n° 1.127-DF, o pleito 

é improcedente. Indeferem-se. 

3- DISPOSITIVO 

Ante o exposto, resolve a 28 Junta de Conciliação e Julgamento de 

Cuiabá-MT, A unanimidade, acolher parcialmente a reclamação para 

condenar CODE1VIAT - CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO a pagar a DALVA BORGES DE OLIVEIRA, em 

quarenta e oito horas a contar do trânsito em julgado da presente decisão, as 

diferenças salariais e reflexos deferidos no item 2.4 supra; juros e correção 

monetária sobre os salários pagos em atraso, tudo em conformidade com a 

fundamentação retro que integra o presente dispositivo para todos os fins. 

Compensar-se-ão os reajustes efetivamente pagos no período. Improcedentes 

os demais pleitos dos quais o reclamado fica absolvido. 

Sao devidos juros e correção monetária na forma da lei. 

Liquidação por cálculos. 

Custas pela reclamada no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o 

valor de R$ 2.000,00, arbitrado para esse fim. - 

A reclamada, no prazo de quinze dias a contar do trânsito em 

julgado da presente decisão, deverá comprovar nos autos o recolhimento das 

contribuiçÕes previdenciárias e fiscais, se incidentes, nos termos dos 

Provimentos 01 e 02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

As partes estão cientes desta decisão para os efeitos do disposto 

no Enunciado n° 197 da Sfunula de jurisprudência do Tribunal Superior do 

Trabalho 

Encerrou-se As 17:24 horas. 
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liglita 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

` ' Tadereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 6024/95 EM 21 / 11 / 95 

PROCESSO N° 1292/95 
RECLAMANTE: DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(s) abaixo: 

r"g 0.•1 

• • 

--
-Desp. ft 10,944 41:44*-- fik re` Allia4,40 -de perícia nomeando 
EVANDRO BENEDITODOS,WVOS, que deverá entregar o 
laudo em 30r-difitkt` 

atiq4Ne,

tifieo que o presente expediente foi eriearninhado ao destinatirio, via postal em 21/11/95. 

Diretor da Secretaria 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS(OikITO) 
RUA F CASA 08- ST CENTRO SUL- MORADA 
CUIABÁ-MT 

• TRT - 235 REGIÃO - r CUIABA-MT _ 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOnFICAÇÃoN° 6024/95 DATA: 21 / 11 / 95 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS(PERITO) 
RUA F CASA 08- ST CENTRO SUL- MORADA OURO 
CI TIARA-MT 

ASSINATURA DO DESTINATARIO 

RUA MIRANDA itEIS,441 
PROCESSO 1%r : 12972195 



• 

gb-GA 
- 191V4A 1.1710Rt PO 71.21811,110 1 2,Y4 1177IJ0 

PE colvampo E INGAJITATO w CUBE( -Fr 

PROCESSO '292;2 

RECLAMANTE: Dc2.va
RECLAMADO: (-7-sr3 c.mat-717,71

TERMO DE COMPROMISSO 

Nesta data, perante mim, Diretora de Secretaria da 2° XI de 
Cuiabá  -MT, compareceu o cidadelo abaixo assinado, ,:. , 

.Y,  r - - perito . • -4 4 - :. -_-,i7: 2 n: -t -, , o qual assina o presente e esta 
devidamente compromissado e bem fielmente desempenhar a iiinçao que lhe delegou esta 
Justiça. 

Sob fé do grau. 
Cuiabá, /  1 7/95. 

totuf.1 

ANTONIO DE 
DIRETOR DE S 

P 31%.: "!.ri •

tn. 444
- ";ii•• 

ATOS 
A 



Evandro Benedito dos Santos 
iCordador CRC/PAT 3830/041 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MW 2' KJ DE CUIABA/MT. 

PROCESSO N° : 1292/95 - 2' KJ de Cuiabá/MT. 
RECLAMANTE: Dalva Borges de Oliveira 
RECLAMADO • CODEMAT - Cia. de Desenvohimento do Est. de MT. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, Contador 
CRC/MT 3890/0-8, perito credenciado ao processo em epigrafe as fiz. 109, vem, 
mui respeitosamente a presença de V. E./Ca., expor o que ao final requer: 

1- Ar. sentença no item 2.4 ás fiz. 106, assim determinou: 

As diferenças salarittis• ora concedidas ficam lbniitidas à celehraçiio do 
Acordo Coletivo imediatamente posterior OM, na falia deste, até o limite de dois 
anos a contar do termo inicial do Acordo Coletivo de Trabalho. ...." 

2 - Não consta dos autos a evolução salarial da reclamante do período de 1.991 e 
1992, pelo que se faz necessário para a elaboração do laudo pericial. 

etamihrs h. amigo 
Coated./ OtC/MT • 1000 

CP F 201 452 1111 • 114 

Rua: F; CaWa: 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro 
Telefax: M05) C44-2087; CEP: 18.055-G30 

Culaba - 'Mato Groom 
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: 1A942195-- r JCJ de Cuiabá/MT 
RECLAMANTE: Dalva Borges de Oliveira 
REC (;) : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de MT. 

Evandro Boma° dos Somlos 
Contador CRVISIT3800/0-8 

Diante do exposto, requer a V.Exa que se digne 
determinar a reclamada, que junte aos autos os documentos abaixo relacionados e 
após a devolução do prazo determinado a elaboração do laudo, via notificação. 

A - Cópia do Acordo Coletivo de Trabalho imediatamente posterior ao celebrado em 
27.09.90; e 

B - Cópia das fichas financeiras da reclamante dos exercícios de 1.991 e 1.992. 

Termos em que, 
,Pede e espera deferimento. 

Cuiabá/MT, 07 de dezembro de 1995..

Wjit • 

&HIM 
4.44. 

ElleSief 
MAT - 

Ct* 
106110 44 

Rua: F; Casa: 08; Setor Centro Sul; Mersa, do Ouro 
Telefax: (085) G442687; CEP: 78.055-830 

Confab - Mato Orono 



RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 IÃO 
28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441, bairro Bandeirantes. 
NOTIFICAÇÃO -11° 6255195 EM 13 / 12 / 95 

PROCESSO N° 1292/95 /1,z5-__ 
-REC,LAMANIE;WALVA BOWES.DE-OINEWA: 
RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presenté fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim( 
previsto(s) nos item(s) abaixo: 

Desp. fl 112- Intime-se a reclamada a atender o ora requerido 
pelo Sr. perito-emltrcfras. 

411 Certifico que o presente expediente foi encaminhado ao destinatArio, via p6stal eni 13/12/95 

AITE-C E 
iR-

- 

. QoPEmo" 

CODEMAT 
A/C DR ANTONIO PADFLHA DE CARVALHO 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CPA 
CUIABÁ-MT 

.Diretors.da Secrektaria 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL D RABALHO DA 231 REGIA0 

 JCJ de 16/3164 9S 

Lik 11E1(0 que no (s) dies ( s ) 

j Lq 
IS.JrrAL) 

no houve nesta Junta dO 
acordo corn o artigo 12 do PrOv. 
Geral Consolidado e artigo 776 da 

meri eeemos de aCatoo 
Auxiliar Judiciario 

........0.................***

mr................••...............mon.“•040.1411MIMMW 

1 
VENCIMENTO DE PRAZO E 

CONCLUSÃO 

Cortifico que em ...W)/ 04 / qGdocerreu o prazo 
I 

1 de_ba( • ) dies

car, .3 
i citi1 ,_...Q... 

N 

pelo que 'ago concluso a V. Exa. 

Cuiabk a*--/ 0

tkDiretor de Secretaria 

Co.nzi crt Xmoc, cig Ortatos 

Vistos, etc. 

Reitere—se ,p despacho de fls 112. 
, 

26/01/9 

Wu/ resat' Públio B. Correa 
Juts do Trabalho Substituto 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
2a PUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miriinda'Reis , 441, bairro Bandeirantes. 
NOTIFICAÇÃO N° 00/96 PM 12/02/96

PROCESSO 1292195 
RECLAMANTE :DALATA BORGES DE OLIVEIRA 
RECT,A1VÍADO: 'COT)EMAT 

Pela,presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos iteiii(S) abaixo: 

• 

a 

Desp. il 117- Intime a reclamada a atender o requerido pelo Sr. 
perito em 10 dias(T.solicitação). 

Certifico que o presente expediente foi encaminhado ao destinatário, -via postal em 12/02196 

CODEMAT 
A/C DR ANTONIO PADILHA DE CARVALHO 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CPA BL GPC 
CT TEA BA -MT 

Diretor da Secretaria 

RECEBI 



1%\ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
 JCJ de -VA n (•-• . 4 0- 99- 19 7 

,•=•••1 16l110110.11••••••Mpab••••••••••aa 

7 CONCLUSA° 
zu 3i ziacorrawe prazo 

de Lo ( , • A. cegiLkx.raadat0-‘

1_01411(A...0-1 Q  p...v.to 
1 p&io quo , • 

•••111. 

".1, / 0 / 
-r 

r tGr Ile 
*IF 

Regina Xtioin de CAlmeida 
Auxilior Judicidrio 

...1••••••••••,

Vistas, etc. 

E4ega-se mandado de busca e apreensão 

dos documentos requisitados pelo Sr. Perito. 

Cuiabá, 13/03/96. 



--- BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO rJ-i_tu A . 
• -Ff TN"' L." III? .1"d:1k," (- T.!. fl rt i? 'ri tr NM rtli? 4"lr Tir A 11 
re ie e. 1 • Li L. .49.. ee_i re. v. r. ea-i a. 1r e 

PROCESSO; 1292/155 
MANTMDO: 674196 
rIcroi "-IT • "pi I" • 19:T.7.1G,  Y. 7 1E 7' • r•AnkT-11, 111,  7 ,  AL CI .1 , V7 rr , rT . 

I ,X4•111.1, V Iv nyrie,,zzy. -...7.1,1•4. .4 • - 
RECLAMADO: CODEMAT 

MANDADO nr4. RUSirit E APREENSÃO, passado na rorrna 

O DOUTOR BRUNO LUIZ NIFEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho 
Preside.nte, 2_,' junta- de Cnnciii?^;4.0 e Julgarnerdo de, elliabk no 11;0 :1•=• s-1-
atribuições legais, 

MANDA ao Oficial de Justiça ,a quem couber por distribuição, que a vista 
do presente MANDADO, estando devidamente assinado, ern ZiGU cumprimento 
diriia-se ao CENTRO POLÍTICO ADMINISTR_ATIVO, BLOCO GPC, nesta 
capital, „. onde se encontra a reclamada COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE War* ir-IlletSQn-eiriDEMAT, 
sendo ai, pro'ceda a busca e apreensão dos seguintes documentos: - Cópia do 
iAçardr) Coletivo de 9' 01,011,n irnediatamtnte nosterior ''f'lebrado ern '27,09.90 e 
cópia das fichas financeiras do reciarnarite dos exercicios de 1991 e 1992, os twais 
dcvcrão ser entregues ris ReorPinrin desta Junta. 

P.IMPRA-SFNA FORMA E SOB AS PENAS DA LET. 

Dado e passado na cidade de Cuiabá aos -umze dias do, lig.3s de março do 
ni.,N de um mil novecentos e nrwenta e seis. Eu. Antônio Sérgio snertann 
dos Santos, Diretor de Secretaria, substitui cr.evi. 

ORIGINAL ASSINADO 
yva. -rg- • Y 11-Ty /7 Ii 1T17IEk • 

rat. ti 14 /3 14E4 V: VAILiZza, ...AV rar...a. 
JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO Laq.21%-.

CONCLUSÃO 
Nesla data taco conclusos os pre-

sentes autos ao MM. Juiz Presidents 

c2Q--

Cuibá, jj do .0 -6  de .199. 

Diretor de Secreted& 
ORogirta ,,e6cfn do Silva attract& 

Auxiliar Judiciaria 

Junte.sef  Ao Pc444ro • 



• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23.a Região 
  ICJ de eV/ 1 .-// 14 r 

AUTO bE 4.V5c/9  E leE.511,9 /.4-0

Aos car   dias do mês de Aead:e/ do ano de mil novecentos e noventa e ,S7Z71:S)
eu, ..A.S.e21C- 46.-G/2,9 .0.1/Z6Zeigh1 

Oficial de Justiça do Tribunal Regional do Trabalho, da Vigésima Terceira Região, em cum-
respeitável mandado de fls., compareci .>2 e06.ex-fd7 
nesta Comarca, e, sendo ai, 

pasklaevarste&T fazendo  

Sr. 

observadas as formalidades legais, procedi a remoção dos bens 

dos mesmos ao 

residente 'à 

que ficará 
identidade n.°

na forma determinada pelo MM. Juiz Presidente da Junta, constante do seguinte: 

6_0 4<e-efaa-Gbf2 .ea2246.72 1.)  E_.r..&Ae4Y-#0 

gag.  1.0 
- -e001.4s 442%*  O  Aed.a.CG..e  c›...a 

A..iJ 

Tudo para garantia do Processo JCJ 
• • 

postulada por   .-.,,,‹ e21/1e4--/e&  contra 
e.RPE /e r 

  .2 

de Conciliação e Julgamento de eVZ.4-13, 447 -

  da reclamatória 

tt., perante a MM. am-<, ' Junta 

• 
Feito, assim,  , para conhecimento 

do MM. J eside e, lavrei o presente, que assino juntamente com as partes-

2C A 
OM/ 1' 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2' 
JUNTA Dl CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

41' 

NPRÓe lESSO N°1.292/95 .7. • • 

cOMPANHIADE DESENVOLVIMENTO DE, MATO 
GROSSO'- CODEMAT - E, M LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima. designados, en Reclamatória Trabalhista que lhe move 
1.3ALVA BORGES'DE„OLIVEIRA-, vem à -presença de Vossa Excçlência, 
em cumprimento aõ respeitável despacho .de fls., trazer a colação os
docuMentos-requestadds pelo  

A par do exposto, esclarece que ocorreu considerável atraso 
no efie—amihhHamento dos dOcumentos solicitados pelo eminente perito, em 

-,*viitude de mudanças fiSicas adrninistxativas na Reciamada. 

.Conforme amplamente divulgado, esta Reclamada encontra-
'se em extinção, passando àtualmente 'por fase de liquidação. Tal fato acarretou 
tfanstomos de toda espécie na ,súa toting, agravados pela silbità mudança de 
sliasede para, oiltro lpcal, fato que, além de impor a paralização temporária da 
busca de 'documentos, que, ora achavam-se encaixotados, ora em trânsito, e, 
finalmente, desorganizados, ampliou enormemente o prazo para sua 
localizaçào, em 'fmnd'o-de haver ocorrido demissão' de servidores daArea de 
registros. 

Com a -normalização da 'rotina operacional e- da 
reorganização documental dos setores de Recursos. Humanos e Salarial, tal 
período de transtornos encontra-se superadd; e- a Reclamada retoma a. possuir 
inteiras condições de atender prontamente as dbterminações de fornecimento 
de documentos, corno Sempre tem procedido nas liquidações judiciais ein 



2 

tramite nesta e nas-demais-Egrégias Juntas do Trabalho nas quais figura no polo 
passivo. 

••• 

Esclarece também que jüntou os documentos solicitados' 
pelo Sr. Perito, os •- incluiait alguns não carreados aos autos pelo digno 
Oficial de Justiça, entre os quais as Resoluções que concederain reajustes 
salariais nos anos de .1.991 e 1.992, reajustes estes que estão demonstrados nas 
ficha.s financeiras já deyidamente acostadas. 

a,

0' Acordo Coletivo imediatamente posterior ao celebrado 
em 27.09.90„por sua vez, cabe informar ter ocorrido em 01.05.93. Consoante 
as .disposições legais e pi termos da respeitável sentença liquidanda, uma vez 
itue inexistiu Acordo. na data base imediatamente subsequente, ou seja, 
01.05-.91, .as diferenças e reflexos deverão ser projetadas até o prazo de 

*validade do aeordo 90/91, o qial, sendo legalmente limitado a dois anos,-
.deverd ensejar a apuração das diferenças deferidas até 30.04.92. 

A reelamada, por outro lado, externa sua vontade de exercer 
seu direito de nomear Assistente ao técnico designado para a *efetuação' dos 
cálculos liquidandos, consoante file 'assegura o art. 826 da CLT, ao determinar 
esta faculdade as partes. 

14ão -se '''olvida, no* presente caso, de que o prazo para a 
indicação de assistente„ técnico estaria afamado. Entretanto, para que a 
pteclusão-,estendesse- seus efeitos sobre o direito da Reclamada de indicar' 
assistente, rniget se faria o- integral cumprimento do que dispõe o artigo 421 do 
CPC no que tange, inclusive, á intimação do.despacho danomeação do perito. 

A Medlamada desde há muito mão tem sido intimada da 
porneação ,dos "experts" que incumbem-se de proceder aos cálculos 
liquidindos' nas execuções a que responde perante a Justiça•Laboral. 0 mesmo 
ocon-eu-no caso em apreço. 

Todavia, facyldades se .distinguem das expedtativa& ou 
mesmo das prdbalidades de direito. A facultai agendi 6.um arbítrio atribuído 
parte, eomó sujeito ou titular de um direito, representando, ,segundo lhe atribui 
a doutrina, um direito facultativo, exprimindo o próprio exercício do direito 
#subjetiv' o da parte. 



Por consistir no exercício de um direito, a faculdadê, 
imprescritiyel, ou, como bem definiu BARTOLO, "Facultas nunqueii, 
praescribitur". 

Pertine reproduzir-se aresto que decidiu caso análogo: 

" A falta de intimação dó despacho de nomeação de perito 
pode ser suprida, pelo juiz, com a ampliação do prazo do 
artigo 421, par. 1°, do CPC, para garantia da participação do 
assitente técnico na perícia"( STJ-3a Turma, Resp 1932, rel. 
Min.Gueiros Leite, j. 14.05.90). 

As especiais circustAncias que sobreviram em. relação 
Reclamada e estão a- impor celeridade em todos atos destinados a apurar seu 
passivo, consagram a exigência virtualmente indisponível de a Requerida 
manter efetiva participação no processo de levantamento do quantum debeatur 
desta e das demais liquidações em curso nesta Especializada. 

Dessarte, requer-se a Vossa Excelência, que, considerando 
as ponderações suso, e tendo em vista o que dispõem as Borinas próprias ao 
tema vertente, digne-se de conceder a devolução do prazo à postulante para 
que, no tempo, hábil, indique o assistente ao perito judicial, medida que 
certamente imprimirá- maior celeridade e precisão à efetivação dos- cálculos de 
liquidação, e, via de conseqüência, A. presente demanda. 

Termos em que, 
Pede Juntada e-Deferimento 

Cuiabá, 8 de maio de 1 996. 

NE)yTpN RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 4.328 



Evandro Benedito dos 
Contador CRC! IT 3890/0-8 

EXMO. SR. DR. RITZ PRESIDENTE DA MM. 2a. JO DE CUIABÁ-MT 
Ri4Its10.). 
I. Homologo os celculos de , 

fixando o credito exeqiiendo em: 4 4 
,4 761.30; 

Principal  (kaVIDO)  R$ 

Custas _ 
Editais.  R$  

Emolumentos 
0  110 

11$  —  

; (Honorerios contazi  $ 5-0 
-;  HonorLics peric:ais   • • 

ate a data de  0/ O/f m Frejnizo de 

posterior atualizagao. 

• 2. Cite-se a executada. 

3. Notifique-se o exeqiiente. 

CuiabLat  ° 0/ 
cAeclamado: CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

rocek4o No. 1.292/95 - 2a. JG,1- de Cuiabá/MT. 
_eclamante: Dalva Borges de Oliveira 

EVANDR 0 BENEDITO DOS SANTO'S-, con dor CRC/MT 
3.89010 -8, perito credenciado ao pro cesso em 'epígrafe, vem mui resp eito s am ente 
a presença de V.Exa., apresentar em anexo o laudo pericial, que compõe-se de 
seis quadros, que demonstram o total devido em 01.06.96, no importe de R$ 
18.173, 47 (Dezoito mil, cento e setenta e três reais e quarenta e sete centavos), 
conforme demonstrativo abaixo: 

(4-) Total devido em 01.06.96 
(-) INSS .a descontar 
(-) Imposto de Renda na Fonte 

• (=) Total do Reclamante 

R$ 18.173,47 
R$ 91,59 
R$ 3.285,58 
R$ 14.796530 

Estimando os honorários periciais em R$ 1.200,00 (tm mil e 
duzentos reais), coloca-se a disposição de V.Exa. para eventuais esclarecimentos, 
que se façam necessários. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 22 de maio de 1.9 

cionLis 
&titans 

(° dor CRCAT - 3390

Z;lif 208 452 1111 - 34 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Culaba. •. MT 



Evandro Benedito dos h, 
Contador CRC/IvIT 3890/0-8 

ProcessoNo. 1.292/95 - 2a. JCJ de Cuiabá/MT. 
Reclamante: DaIva Borges de Oliveira 
Reclamado: CODEMAT Cia. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

RELATÓRIO PERICIAL 

O lauao pericial ora apresentado foi realizado conforme 
&term in aç5es de r. sentença de fls. 101 a 108 e observada a evolução salarial dos 
reclamantes is fls. 140 a 141 dos autos. 

Os quadros 01 e 02 apresentam os cálculos das diferenças 
salariais do ACT, nos percentuais de 94,56% em março/91, de 19,40% em abril/91 
e de 44,80% em maio/91 e os reflexos de ATS, férias gozadas, 13o. Salário e 
FGTS ocorridos no período da vigancia da ACT, que firmada em maio/90, com 
validade de 02 anos (Parágrafo 30. do artigo 614 daCI,T). 

O quadro 03 demonstra a mora salarial ocorrida pelo 
pagamento em atraso, conforme datas estabelecidas na inicial is fls. 05, 
considerado a variação da TRD entre a data devida e a efetivamente paga 

Os deicontos da Contribuição Previdenciária INSS e do 
Imposto de Renda na Fonte estão demonstrados, respectivamente, nos quadros 
04 e 05, cabendo salientar, que no ato do recolhimento ao INSS, a empresa 
deverá fê-lo acrescido dos encargos patronais. 

O resumo dos cálculos e o total do reclamante em 01.06.96 
está demonstrado no quadro 06. 

Os coeficientes de atualização utilizados seguem a tabela do 
TRT- 23a região e juros legais de 1% (um por cento) ao mês contados a partir do 
aituzamento da ação. 

Este laudo pericial segue as normas do principio contábil da 
equidade. 

Cuiabá, 22 de maio 

OS 114.1
&Oonb0 

Eostedor CI /AT 3890 

CO 208 452 781 • 34 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax- (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Culabit .M1' 



Evandro Benedito do's Sant 
Contador CRC/MT 3.890/0-8 

PROCESSO N° : 1.292/95 - 22 JCJ de Cuiabg/MT. 
RECLAMANTE : Dalva Borges de Oliveira 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato Grosso. 

tr

QUADRO 01 - DIFERENÇAS SALARIAIS DE Acr 

DATA 

02/91 

03/91* 

04/91 

05/91 

06/91 

6 07/91 

08/91 

09/91 

10/91 

11/91 

12/91 

130. 

Salário Base Cod. Munk TI Salário Atua&ado 
DM Maas' 
(94,57%) 

Dif. Salariat 
(19,0%) 

DL Salariat 
(44O%) 

108.514,72 0,00686851 745,33 0,00 0,00 0,00 

149.750,31 0,00633042 947,98 896,51 0,00 0,00 

108.514,72 0,00581146 630,63 596,39 115,70 0,00 

108.600,00 0,00533210 579,07 547,62 106,24 292,93 

108.600,00 0,00487395 529,31 590,57 97,11 267,76 

108.600,00 0,00442885 480,97 88,24 243,31 

181.400,00 0,00395610 717,64 678,67 „,131,66 363,03 

217.100,00 0,00338765 735,46 695,52 134,93 372,04 

237.300,00 0,00282846 671,19 634,75 123,14 339,53 

237.300,00 0,00216707 514,25 486,32 94,35 260,14 

266.300,00 0,00168749 449,38 424,98 82,45 227,33 

266.300,00 0,00168749 449,38 424,98 82,45 227,33 

(ri) Sub Total 

(+) Adicional por Tempo de Serviço (14%) 

(=) Sub Total 

4*+) TRD de Maio/96 (0,5888%) 

- '•Sub Total 

'(+) Juros de 1% ao ms de 23.08.95 a 31.05.96 (9,30%) 

(=) Sub Total 

(+) FGTS a ser depositado (8%) 

(=) Total cm 01.06.96 

* Férias Gozadas. 

as 44 8
Caatadar aC/MT 2Ste 

CIF 231 452 711 - 14 

Total das Dif. 
SabrialstRS 

0,00 

896,51 

712,08 

946,79 

865,44 

786,41 

1.173,36 

1.202,50 

1.097,42 

840,81 

734,75 

734,75 

9.990,82 

1.398,71 

11.389,53 

67,06 

11.456,59 

1.065,46 

12.522,05 

1.001,76 

11523,82 



Evandro Benedito dos 
Contador CRC/MT 3.890/0-8 

PROCESSO N° : 1.292/95 - 2' JCJ de Cuiabá/lVIT. 
RECLAMANTE : Dalva Borges de Oliveira 

¡RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 02 - DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

DATA Salado Base Goof. Anwar. TRT Salado Atuakado Salarial 
(94,57%) 

Dff. Saladal 
(19,40%) 

01/92 266.300,00 0,00134483 358,13 338,68 65,70 
02/92 477.300,00 0,00107064 511,02 483,27 93,75 
03/92 477.300,00 0,00086154 411,21 388,88 75,44 

*4/92 477.300,00 0,00071155 339,62 321,18 62,31 

(=L-) Sub Total 

(+) Adicional por Tempo de Serviço (14%) 

Sub Total 

(+) TRD de Maio/96 (0,5888%) 

(=) Sub Total 

(+) Juros de 1% ao ms de 23.08.95 a 31.05.96 (9,30%) 

(=) Sub Total 

(+) FGTS a ser depositado (8%) 

(=) Total em 01.06.96 

1Nf. Salarial Total daa 
(400%) Sablials/R$ 

181,16 

258,51 

208,02 

171,80 

&sap. its Jos d 
Cuitador CRC/MT . 319e 

CPF 201 452 711 - 34 

585,55 

835,53 

672,35 

555,29 

2.648,72 

370,82 

3.019,54 

17,78 

3.037,32 

282,47 

3.319,79 

265,58 

3.585,37 



Evandro Benedito dos Sant 
Contador CRC./MT 3. 

PROCESSO N° : 1.292/95 - 2' JC.I de Cuiabá/MT. 
RECLAMANTE : DaIva Borges de Oliveira 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est de Mato Grosso. 

QUADRO 03- JUROS E CORREÇÂO DE SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO 

DATA 
REMUNERA-

- TA' C,IAO 
MORA 
SALARIAL 

COEFIC. 
DE 
ATUALIZ. 

03/91 164.942,37 30.180,83 0,00533210 
el/91 123.706,78 13.267,93 0,00487395 

W 05/91 137.624,00 15.174,38 0,00442885 
06/91 137.624,00 17.153,11 0,00395610 

07/91 137.624,00 18:613,94 0,00338765 
08/91 210.424,00 41.562,16 0,00282846 
09/91 255.068,00 71.116,15 0,00216707 

10/91 275.268,00 82.362,03 0,00168749 

11/91 279.908,00 79.859,85 0,00134483 

12/91 308.908,00 19.522,86 0,00134483 

(=) Sub Total 

(+) TRD de Maio/96 (0,5888%) 

if ) Sub Total 

±) Juros de 1% ao mês de 23.08.95 a 31.05.96 (9,30%0 

(=) Total em 01.06.96 

* Parcela indenizatória, sem incidência de INSS e Imposto de Renda. 

TOTAL/RS 

160,93 

64,67 

67,21 

67,86 

63,06 

117,56 

154,11 

138,99 

107,4.0 

26,25 

968,02 

5,70 

973,72 

90,56 

1.064,28 

Coen re 41 bile Jos danbet 
Contador CRC/MT - 3890 

OF 208 452 721 - 34 



Evandro Benedito dos S 
Contador CRC/MT 3.890/0-8 

PROCESSO N° : 1.292/95 - 2a .TC.T de Cuiabá/Mr. 

RECLAMANTE : Dalva Borges de Oliveira 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 04- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCItiRIA INSS 

Teto do Salario Contribuiçâo para o INSS/Reclamante 

(x) .Aliquota do INSS (%) 

NSS a descontar 

832,66 if --

11.00 

91,59 

QUADRO 05 - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

(+) Total Tributável do Quadro 01 

(+) Total Tributável do Quadro 02 

Total Tributável 

(-) INSS a abater 

(=) Base de Cálculo 

(x) Aliquota do Imp. de Renda (0/0) 
) Imp. de Renda Bruto 

Parcela a dedwir 

(,=) Imposto de Renda na Fonte 

e.. 

11.456,59 

3.037,32 

14.493,91 

91,59 

14.402,32 

25,00 

3.600,58 

31500 

3.285,58 

etos dontei 
Contador CIC/IIT • 3890 

OF 208 452 ill • 34 



• 
Evandro Benedito dos Sa 

Contador CRC/MT 3.890/ 

PROCESSO N° : 1.292/95 - r JC.1 de Cuiabá/MT. 
RECLAMANTE : Dalva Borges de Oliveira 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est de Mato Grosso. 

QUADRO 06 - RESUMO DE CLILCULOS 

(4) Total do Quadro 01 - Diferenças Salariais do ACT 

(+) Total do Quadro 02- Diferenças Salariais do ACT 

(4-) Total do Quadro 03 - Mora Salarial 

(=) Total em 01.06.96 

(-) Total do Quadro 04 - INSS a descontar 

4, Total do Quadro 05- Imposto de Renda na Fonte 

(=-) Total do Reclamante 

13.523,82 

3.585,37 

1.064,28 

1&173,47 

91,59 

3.285,58 

14.796,3.1) 

&ash it, Apt d 
Contador CItC/ItT - 3190 

CPF 201 452 711 . 34 

gx%, 



FRIBUNAL 7EGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
.Endereço: Rua Ix/fir:111dd Reis. 441. 
NOTIFICAÇÃO N°3165/96 EM 22 / 05 /96 

PROCESSO N" 1292/95' 
RECIE: DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
RECDO: CODEMAT 

04111 go‘s,

. , 

Pela presente flea V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaixo: 

Desp. fl- 175- Homologo os cálculos de fl 175, 
fixando o credito do exequente em R$ 14.796,30, ate a data de 
01.06.96, sem p'rejuizo de posterior atualizaçao. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao - destinatário, via postal, 
em 22 / 05 / 96, ja feira. 

D_ALVA BORGES DE OLIVEMA 
A/C DR MeliRCOS DANTAS MXEIRA 
ED PALACIO DO CO11ÉRq0 SALA 22- CENTRO 
CUIABÁ-MT 

TRT - 23' REGIS() - 2' CUIABÁ-MI 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOTIPTCAC,A0 3166/96 DATA: 22 / 05 / 
DALVA BORGES DE, OLIVEIRA 
A/C DR MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ED PALACIO DO COMÉRCIO SALA 22- CENTRO 
CUIABÁ-MT 
Em: 

RUA MIRANDA REIS, 441 
PROCESSO W: 1292/95 

ASSils4ATURA 71)0 DESTINATARIO 



Ti' 1 T It 1 . It T. • 1`..7 T TW• 
1. 1:1-11-t t1.2.1 

rD AT AT TJC t32 RECIA0 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

PROCESSO 
MANDADO: 
RECLAMANTE: 

R_L?C LAMA-fib : 

vntv; 

1116/96 
DAL VA BORGES" 1-11-1.1ruw-IDWL Z.  11, N. 

?L.'''.  0 EMA - CIA DES. DO ESTADO DE MATO C....ROSSO 

MANI-I/WO DE ir.ITAri.,krI, PENHORA -0 AVALTA.c4/irl, nara ser 
curnprido na forrna abaixo: 

Doutor BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho, 
Prr'ith'ntr 2•a "hrnt,1 rin C.rInctilia0n  r Itilgar_nr.ritn ric r -ninTIA-1k,fr, 

MANIA ao Sr. OñeiiideJutiça,aqriemccuberpor distribui0o, passadei 
a favor de DAL VA Ri-TRGRR DE ni:WETRA, citf, ronvm AT/MT,   dc 
geu repregentuutk legal, para, em 48 hams, mar a quantia de R. $15.592,22 (Quinze 
mii quinhentos e noventa c dois reais vinte e dois centavos) correspondentes ao 
principal, honorários contibeis e custas processuais„ devidos no processo. de acordo corn 
a dccisao cxarada 175: 

"... b rnninIng, -; n g do fls, I 7 5/ 1 ,V1, fi xnpfin axacrnannin 

em R$ 14.796,30 (liquido), custas em R$ 295,92, e honorários contábeis m R$ 

500,00. se. tirajwi ,70  de 1-2,1c•iwri,nr a executad,-, — rya., 

PRNCIPAL 
CUSTAS PR_OCESSU.ATS 
ITONOR2-1tRIOS CONTA.BEIS 
TOTAL 

V <111.31;;;;; 41.A4d11Li1VCib inG IJ URI uu pagamento) 

14.796.30
"(lc try 

500,00
15.592.22 

Nfio paito o 011 feita aVI garantia, no prazo supra, Prris.7t-In.PT-1
AVALIE. tantos bens quantos bastem para integral quitacO° da divida. 

CASO SETA CRIADO QUALQUER OBSTACTA0 AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO 
A SOT ,ICTTAR_ AT TXÍLTO DR FOR_ÇA POT TCTAL, bern corno a proceder dilienciAs 
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT art. 770 parágrafo único; CPC art.172 
.paritcrrafos 1° e 

O OUP  SE  CUMPRA NA Fnmv^ 

iiacto e passado, nesta cidade de Cuiabá-lv_ti e nove dias do mês 
dmaio dc iim mil novecentos e noventa e seis. Pu, ANTONIO DE PAULA 
SANTOS, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

rnrrivr A . /1",..1 

1 • 

ORIGINAL ASSINADO 

TTP T I T"•-•  TT7 TIVITTT 
TT1

 fanTTTeT T ' A •-• •  .1 V : a a.l1 t< • • aaal ' aa 

21117 :In TRAT 

j. I ,. POLITICO A.DMINISTRATWO 
CUTAriiikiT 



EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM JUNTA DE CONCILIACAO E 
JULGAMENTO DE CUIABA - MT 

is7 

<NJ 

44*. 

ql 0 

1 faç'' P ESS (3•ZNa _ 
--0 ^ 

JC4 CUIABA/MT 
ul 4-4

re4. 
eAs 

fliFIVel Mott 

J. Anote-se. 

Os patronos do Reclamante, qualificados nos autos, vem 
a honrosa presença, indicar o seu novo endereço, sito a Rua Ri-
cardo Franco, No 133, Sala 202, 2o Andar, Centro, CEP 78005-030, 
Cuiaba(MT), onde deverao receber as intimaçoes referentes ao pro-
cesso em epigrafe. 

Termos em que pede Deferimento 

Cuiaba(MT), 10 de junho de 1996. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

7 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo n°: 1.292/95 
Mandado n°: 1.116/96 
Reclamante: DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
Reclamado : CIA DE DESNVOLV. DO ESTADO E MATO GROSSO - CODEMAT 

C ERTIDA0 

Certifico e dou fé que deixei de cumprir o mandado 
retro tendo em vista que a executada encontra se em fase de liquidação e não existem 
mais bens desembaraçados na capital, pelo que conforme informação do DR. NEWTON 
RUIZ DA COSTA E FARIA, submeto os bens abaixo descritos a apreciação de V.Exa. 
Caminhão basculante FORD F-14000 BD cor branco diamante, 92/93, série 
9BFXTNSMDNDB -06224 RP 4389 concessão de uso em favor da Prefeitura municipal 
de Sio jose do povo. 

OF1C 

CUIABÁ, 20/06/96 

UZA 
STIÇA AVALIADOR 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

PROC. ,2.) 1q 6 

CONCLUSÃO 

Nesta data faqo conclusos os presentes 
autos ao MM.Juiz Presidente, ante a Certidio 
do(a) Oficial(a) de Justiça. 

Cuiabii,..24 de junho do 1996(5'» 

'Regina Xfic o a i oa nrcidiO 
Auxiliar Judiciário 

Vistos, etc. 

Diga o exequente em 05 dias. I. 

Cuiabá, 03 

trosarat 
stitch' 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 4264/96 EM 04.07.96 

PROCESSO N° 1292/95 
RECLAMANTE: DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. 110TIFICADO para o(s).fim(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaixo: 

Desp. .11. 190- Diga o extquente em 05 dias. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatitio, via postal, 

em 04.07.96 (21 feira). 

DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
A/C DRMARCOS DANTAS TEIXEIRA 
RUA RICARDO FRANCO 133- SALA 202- rfANDAR-CENTRO , 
CUIABÁ-MT 

TRT - 23' REGIÃO JCJ DE CUIABA 
-COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOTIFICAÇÃO N° 4264/96 DATA: 04.07.96 

DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
A/C DRMARCOS DANTAS TEIXEIRA 
RUA RICARDO FRANCO 133- SAIA 202-2° ANDAR-CENTRO 
CUIABÁ-MT 
Assinatura do Destinatario 

# RUA MIRANDA REIS N0441 
PROCESS4N° : 1292/95 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 427/96 EM 04.07.96 

10 

PROCESSO N° 1292/95 
RECLAMANTE: DALVA BORGES DE OLIVEIRA. 
RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaixo: 

Desp. fl 190- Diga o exequente em 05 dias. 

Çeitifico que o presente 
e inte. Q encaminhado 
a6 destinatário, via postal, 

em 04.07.96 (2 feira). 

DALVA BORGES DE OLIVEIRA A/C DRMARCOS DANTAS TEIXEIRA - RUA RICARDO FRANCO 133- SALA 202-2° ANDAR-CENTRO CUIABÁ-MT 
TRT - 23' REGIÃO 213C3 DE CUIABÁ 

T2OMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOTIFICAÇÃO N° 4264/96 DATA: 04.07.96 
DALVA BORGES DE OLIVEIRA 

•
A/C DRMARCOS DANTAS TEIXEIRA 
RUA RICARDO FRANCO 133- SALA 202-2° ANDAR-CENTRO 
CUIABÁ-MT 
Assinatura do Destinitario 

RUA MIRANDA REIS N°441 
PROCESSO N°: 1292/95 



tV. 
sat • 

C44 

MAO. R. DR. JUIZ PRESIDENTE DA kW 2a JCJ DE CUIABAAIT) 

rn,

c.) 

Ct4 
rels 

1. Junte-se. 

2. Indique o exequnete 

da conta corrente, em 10 dias. I. 

Cuiabá, 16/07/96 

PROCESSO 1.292195 - 2 JC..1 
EXEQUENTE : DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
EXECUTADA: CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

A exequente, através de seus procuradores 
constituídos nos autos do processo em epígrafe, vem à honrosa presença dé 
V.EXa atendendo ao r. despacho de fls, dizer que não concorda com o bem 
indicado à penhora pela executada, pois trata-se de mera alegação de existência 
de um caminhão, que encontra-se em concessão de uso A uma prefeitura do 
interior deste Estado, não sabendo a exequente se existe mesmo tal caminhão, 
qual o seu estado de conservação ou se a executada é realmente proprietária de 
tal bem, logo só resta a exequente não concordar com o bem oferecido 
penhora, e oportunamente, requerer seja determinada a penhora da conta 
bancária da executada, indicando-se como fiel depositário o liquidante da 
empresa. 

Termos em que, P. Deferimento 

o n -c)



UNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABANT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 5303/96 EM 18.07.96 

PROCESSO N° 1292/95 
RECLAMANTE : DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaixo: 

Desp fl 193- INDIQUE O EXEQUENTE N N° DA CONTA 
CORRENTE EM 10 DIAS 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 

em 18.07.96 (5 feira). 

DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
A/C DR MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
RUA RICARDO FRANCO 133- SALA 202- CENTRO 
CUIABÁ-MT 

TRT - 23 REGIÃO 2' .IC.1 DE CUIABÁ 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOTIFICAÇÃO N° 5303/96 DATA: 18.07.96 

DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
A/C DR MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
RUA RICARDO FRANCO 33r§A4 202- CENTRO 
CUIABÁ-MT 
Recebido em: 

4,1t tr'or% 

At* 

........11111•11•111•111. 

RUA MIRANDA REIS N°441 
PROCESSO N°: 1292/95 



• 

' 
FtS 1,̂t.1:2 i 

"'" r r 7 , t • • ,ek. -

1. Junte-se. 

2. Expeça-se mandado 

avaliaggo do bem indicado. 

o 

:75 

PROCESS° Nai .292/g5 -7‘ jej 
EXEQUENTE : DALVA BORGES DE O'LIVE1RA 
EXECUTADA CODEMAT 

de penhora e 

A exequente, através de seus procuradores 
constituidos nos autos do processo em epígrafe, vem a honrosa presença de 
V EX a atendendo ao r. despacho de fis, dizer que tendo em vista a enorme 
dificuldade em encontrar-se o II° da conta bancária da executada, pois como 
todos, sabem a empresa executada encontra-se em avançado processo de 
liquidaggo, e vem dificultando ao máximo a penhora de tal conta, e por isso é que 
a exequente vem agora requerer seja determinada a penhora de um terreno com 
600 metros quadrados de Area, constante na escrituta, porém a medida real 6 de 
960 metros quadrados, sendo ; 32,00 metros de frente para a travessa 
Voluntários da Pátria e 30,00 metros para a Rua Ricardo Franco, onde hoje 
encontra-se instalado o SOS Criança. Ressalte-se que a escritura de Compra e 
Venda encontra-se lavrada no Cártário do 3° Oficio de Cuiabá (MD. 

Termos em que, P. Deferimento 

e osto de 1.996 



PJ-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23* REGIÃO 
r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

PROCESSO N° 1292/95 
MANDADO N° A591/96 
EXEQUENTE: DALVA BORGVS DE OLIVEIRA 
EXECUTADO: CODEMAT-CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO MT 

MANDADO PENHORA E AVALIAÇÃO, passado na 
forma abaixo: 

O DOUTOR PAULO ROBERTO BRESCO'VICI, 
Juiz do Trabalho no exercício da Presidência da 2* Junta de Conciliayao e 
Julgamento de Cuiabá, no uso de suas atribui96es legais, 

MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por 
dishibuiçao, que a vista do presente, estando devidamente assinado, em seu 
cumprimento dirija-se ao Centro Politico Administrativo, nesta Capital, onde 
se encontra a executada CODEMAT/MT, na pessoa do seu 
representante legal, e sendo ai, proceda a PENHORA E AVALIAÇÃO 
do bens indicados pelo exequente As fls. 195, cuja cópia segue anexa. 

Débito exequendo em 1°.06.96: R$15.592,22 (Quinze 
mil quinhentos e noventa e dois rents vinte e dois centavos). 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI, 
ficando o Sr. Oficial de Just* autorizado a solicitar auxilio de faro 
policial. 

Dado e p do na cidade de Cuiabá/MT aos catorze dias
do mês de agosto do ano de um os e noventa e seis. 

Eu, onio de Paula Santos, Diretor de 
Secretaria, subscrevi. 

C AL ASStagh.. 

PAULO ROBERTO BRESCOVICI 
JUIZ DO TRABALHO 

CODEMAT/Mr 
Cg,NTRO POUTICO ADMINISTRATIVO 
CUIABIVIVIT 



MO: t--;11 0,11: JUIZ P th A MM 2 JQJ DQUI/AA(MT) 

1. Junte-se. 
2. Expeça-se mandado 

ava1ia9go do bem indicado.: 
Cui 

) 

PROCEMN01.292/05-24JeJ - EXEQUENTE : DALVA BORGES D 0- '6VEIR4t EXECUTADA. CODEMAT ' 

A exequente, através de seus procuradores constituídos nos autos do processo em epígrafe, vem itt honrosa presence de 
V. EX , atendendo ao r. despacho de fis, dizer que tendo em vista a enorme dificuldade em encontrar-se o n° da conta bancária da executada, pois como 
todos sabem a empresa executada encontra-se em avançado processo liquidagfio, e vem dificultando ao máximo a penhora de tal conta, e por isso é 

 de 
que 

a exequente vein agora requerer seja determinada a penhora de um terreno com 
600 metros quadrados de área, constante na escrituta, porém a medida real é de 
960 metros quadrados, sendo : 32,00 metros de frente para a travessa 
Voluntários da Pátria e 30,00 metros para a Rua Ricardo Franco, onde hoje elicontra-se instalado o SOS Criança, Ressalte-se que a escritura de Compra e 
Venda encontra-se lavrada no Cártário do 30 Oficio de Cuiabá (MD. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuia 07 e a osto de 1996.

de penhora e 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 232 REGIÃO 

j.292 /9r

de-ovho 
d_o , :g_ t_cr 
,9 

12_,; ,o 
/A441,:e-

p/ t..7 - 1t,t 
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Malta**
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TRJBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

PROC.  0-9.3?, 19"5-

CONCLUSÃO: 

• 

Nesta data favo conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente, ante a certidão 
do(a) Oficial(a) de Justiça. 

Cuiabá, hr)  de  09  de 1996@_1) 

1291:51-6,w4AQ-
-r 

Diga o exequente.I. 

Cuiab6, 1 

' 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 RE'3IAO 
2j JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J1JLGAMENT015E-CUTABA:-MT 
Ei dereç,o: Rua Miranda Reis 441. 

TIFICAÇÃO N° 6667/96 EM 18.09.96 

PROCESSO N° 1292/95 
RECLAMANTE : DALVA. BORGES DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: CODEMAT 
Pela presente fica v.Sa. NOTIFICADO para os fin(ns) previsto(s) nos 

. iteni(ns) abaixo: 

201- Diga o exequente„ 

. 4FiJif 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 

em 18.09.96 (3' feira). 

D4VA BORGES DE OLIVEIRA 
" MDR MARCOS DANTAS TEL:U.1RA 

RU RICARDO FRANCO 133- SALA 202- CENTRO 
Cal3A-MT 

1-71i- 23a REGIÃO _2°-.1CI DE -CUIABA RUA MIRANDA REIS N°441 
COROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
RECESSO N° 1292195 
NitFICAÇA0 INT° 6667196 
11:VA BORGES DE OLIVEIRA 
AtOR MARCOS DANTAS TELXEIRA 
KRICARDO FRANCO 133- SALA 202- CENTRO 
CUBA-MT 
REMO EM ASSINATURA 



oatt 
TRIBUNAL. REGIONAL DO TRABALHO-2.V REGIÃO 
r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

koc..0129:2/qs 

VENCIMENTODrPRAZO E conLusÃo 

Certifico que ern4 

 )di 

tJÇdecorreu o prazo de a5 

"rilct 

peio que favo conclusos a V.Er 

Caw* _L4 de  .10 de 1996 .41-Vt) 

stfii;c • r. eSepl 
efi Merruye deSamot 
4 g J ikLrk 

Vjstos t etc ‘ 

Recebido hojecT 

Arquive—se pelo pra-zo de 01 (7.7x1) •ano'l

nos terries do artigo 40 da LEIP: 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO-23 Região 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

PROC. n° j,yTh / 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 
MM. Juiz Presidente. 

Cuiabá, de c g de 1997(cF) 

• 
illstrq),
A e 

evort,..! 

Cuiabá, 

• 

11 
grtla c!..; 

1:VO Pf§q1§•§00 

4`a intoros. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
DIRETORIA DO SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL 
SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL 

TERMO DE DESARQUIVAMENTO E 
REMESSA 

Certifico e dou fé que nesta data, desarquivei e 
remeti os presentes autos a 2. JCJ - Cuiabá - MT 
conforme solicitação feita através da CI-053/98 
de 09-02-98 (2a f.) 

Cuiabá, 13 de Fevereiro de 1998. ( 6a f.) 

SE0310 DE RUOA  GE 
Maria Gonzaga de Melo 

0 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Processo n°  /0292/. 9s-

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 
MM. Juiz Presidente ante a r. determinaçAo. 

Cuiabá, 16.02.98 feira) 
1 

Maria Elisa I4is Moscatelli 

Adjunta dQ Diretor 

se 
Vistos, etc... 
Recebido hoje, 
Vistas ao reclamante pelo prazo de muw 

dias. 
btiie - se. 

CuirM, ii/ CI / 

4 



10 JUDI =Ala° 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÂO 
2 JC47 CUIABÁ. MT 
R. MIRANDA. REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

ikrir-N°: 000791 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 18/02/98 

PROCESSO N0:2 a JC47/1 . 292/95 NMR.SIEx : 00000/00'

RECLAMANTE DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor 4) o seguinte: 

Vistas ao reclamante pelo prazo de cinco dias. 

CERTIMO que o presente expediente 
foi en 4q.ciegktkatkio,via 
postal em /Oa/92011* feiral 

tztr, 
CLEUS/MERI LEMOS DE MATTOS 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aREG. N° 1823/93 

• 
DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
A/C Dr(a): MARCOS DANTAS TEIXEIRA-3850/MT 
ENG.RICARDO FRANCO,N° 133,SALAS 202/203 
CENTRO CUIABÁ - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
2' 4.7a7 - CUT-ABA gr 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICA00 N°000791 

PROCESSO N': 2^JCZ/1.292/95 NMR.SIEx: 00000/00 

DESTINATARIO:DAIVA, BORGES DE OLIVEIRA 
A/C Dr(a): MARCOS DANTAS TEIXEIRA-3850/MT 
ENG.RICARDO FRANCO'S.* 133, SALAS 202/203 
CENTRO =ma - NM 
Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

TRT 23* REGIÃO 

(ADVOGADO DO RECLAMANTE) 



POD= JUDICIÁRIO 
...a.gUSTIÇA DO TRABALHO 

*IRIPA'RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
47C47 DE CUZAHA 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO : 2 JC17/1.292/95 
RECLAMANTE : DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSS 
VOLUMES : 02 
ADVOGADO (A): MARCOS DANTAS TEIXEIRA - OAB: 03850/MT 
ENDEREÇO : RUA RICARDO FRANCO, 133, SALA 202 

CENTRO 
CUIABÁ-MT 

323-3979 

, 

Certifico que, nesta data, os autos em referência 
foram retirados em carga por 05) dia(s) pelo(a) 
advogado(a) infra-assinado, os quais deverão ser 
devolvidos, impreter ve ente, até o dia 02/03/98. 

• 

Em, 20/02/98 f.) 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : 

ki 

FONE : 

Ser sor RA lsável 

Giles " bral do Alva 

' GA 

Certifico que, nesta data, os autos foram 
devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

Em,  / 03  /qZ ( 2f.) 

Servidor Responsável 

Chirlles Costal da
Aiitado;ho JudieMile , 



• Valfran Miguel dos Anjos Rua Ricardo Franco n° 133 - Salas 202/203 
Marcos Dantas Teixeira Centro - Cuiabá - Mato Grosso 
Fabio Petengill CEP 78005-030 

46 Advogados Telefone (065) 322-3541 

9 EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEGRADA 
DE EXECUÇÕES 

Vistos, etc... 
Recebido hoje. 
Remetam-se os autos A Secretaria Integrada de 
Execuções - SlEx. com as nossas homenagens. 
Cuiabá-MT,  /0 / /  3  (Zan 

C.7.? 

S 
PROCESSO N° 1.292/95 -2° JCJ 

DALVA BORGES DE OLIVEIRA, qualificada, por seu 
advogado abaixo assinado, vem A presença de V. Exa., requerer que sejam 
remetidos os autos do Processo em epígrafe, à Secretaria Integrada de 
Execuções, requerendo desde já, a atualização do crédito exequendo. 

Tendo em vista a situação financeira da empresa executada, 
requer que a penhora recaia sobre imóvel indicado As fls. 193, independente 
do teor da Certidão de fls. 200. 

Termos em que pede e espera Deferimento. 

Cuiabá (MT), 02 de março 19'8. 

Marcos Dantas Teixeira sio Pe engill 
OAB/MT 3850 OAB/M 5108 



3IPF 

ta 

1.0 

_ 

• 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Região 
Secretaria Integrada de Execuções-SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo 419916/98 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cbh.., 23.04.98. (5' feira). 

tio Manoel 
hefe de Seção 

Vistos, etc. 
Atualizem-se os cálculos. 
Após, expeça-se mandado de penhora e 

avaliação do bem imóvel indicado à fl. 195. 
Cbd, 23.04.98. 

VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 
Juiz do Trabalho Substituto 



• 

JUDICIÁRIO 

ÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 

SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 05.223 (RECLAMADO) 5/05/98 

PROCESSO N'. SIEX 00916/98 (2aJCJ-1.292/95) 

RECLAMANTE DALVA BORGES DE OLIVEIRA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAçÃo 

_16

• FINALIDADE: Penhorar e avaliar o(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), dentre tantos 

outros, pertencentes à executada, quantos bastem para total quitação do debito,cujo 

valor, na data de 30/04/98, importa em R$27.623,21 - observando o(a) Oficial(a) de 

Justiça que em caso de imóvel, deverá também proceder & averbação de constrição 

junto ao CRI competente. 

4111ELAÇÃO DOS BENS: Imóvel descrito 6. fl. 195, cuja cópia segue em anexo. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 

Indicado na cópia anexa. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 
10 e 2°, do CPC). 
Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para .cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 5 de Maio de 1998 

Ivim(011Iign,ASSINADD
Chefe de Seção 

• 
bNr/ 

L\ ) 

WÊ\Cç:(Nr 

4‘e-* 
tio

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
CPA - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO, BL. GPC 

CUIABA. - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CERTIDÃO DA. INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO 'TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 239 REGIÃO 

Aos 
na 

J. C. J. de 
r' 

-  PROC. N° t, /19 

MAND. N° . / 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

 djas do Ines de 
¡ iv 

• i do ano de 19 .; • „ 
I 

9 

onde compareci, em cumprimgnto ao R. mandado retro, passado a favor de }„,C c„.,C 
  contra 4' I 

4   para pagamento da importância 
de R$  

e 

• •• ".2  ; 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 
marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 
penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e 
custas' do referido., processo: 

, 
••• t 

• 

7 

ta`"1„. e 

• 

) , 
O j C, . • -4 -71' A 

,f7 ... 

••(,) CA-, • 

'1. 

p.
1. 

t. • 4 
, 

C s 

ors, 
i„,.• 

-4k 

o 0

Total de avaliação: RS  1 coo , 0 0 
' 

A.. 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 16.011.0 OFICIAL DE JUSTIÇA 



• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SEÇÃO DE 
CITAÇÃO, PENHQRA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES DAS JUNTAS 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

CD 

PROCESS° N°0916/98 

cD 

CO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe mpve 
DALVA BORGES DE OLIVEIRA, vem à presença de Vossa Excelência, 
tendo em vista ter sido intimada da penhora de fls., apresentar EMBARGOS 

EXECUÇÃO que nesses autos .se processa, o que faz fundamentada nos 
relevantes motivos que a seguir expõe. 

PRELIMINARMENTE 

DO EXCESSO DE PENHORA 

0 gritante descompasso verificado entre o valor da Execução e o 
que se atribuiu ao bem afetado, está a demonstrar insofismavelmente a figura 
do excesso de penhora, plenamente autorizativo da sua desconstituição. 

Ora, do simples confronto entre os números envolventes da 
penhora, os que compõem o crédito do exequente e os que atribuídos ao bem 
em afetação, denota-se desproporcionalidade abissal que indicam na direção da 
insubsistência da constrição. 

Com efeito, para garantia de crédito pouco superior a R$ 
27.000,00 (vinte e sete mil reais), o Sr. Oficial de justiça encarregado da 
diligência apreendeu bem da propriedade da Embargante avaliado nada mais, 
nada menos, em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 



454

Assim, caracterizada a toda prova a figura do execesso de 
penhora, desde já se requer a Vossa Excelência se digne julgar o ato constritivo 
insubsistente por contrariar frontalmente os mais elementares princípios que 
regem o exequatur, para determinar que outro sobre bem de valor compatível 
de propriedade da Embargante, seja penhorado. 

NO MÉRITO 

DAS FALHAS DOS CÁLCULOS HOMOLOGADOS 

Os cálculos ofertados pelo digno expert louvado foram 
homologados anaudita altera pars. 

No entanto, tantas e deletereamente significativas à Embargantes • 
as falhas que eivam os cálculos de liquidação apresentados pelo Reclamante, 
que confia ela, Embargante, que essa Especiali7ada, mercê do alto espirito de 
justiça que sempre nortearam as suas sábias decisões, há de ponderar com as 
demonstraçõs infra, para determinar o seu refazimento, para adequá-lo aos 
estreitos limites da sentença liquidanda. 

A Reclamada indica as seguintes falhas constantes dos cálculos 
oferecidos pelo próprio Reclamante: 

1 - A respeitável sentença, em fls., 96 determina a compensação 
dos reajustes efetivamente concedidos. Conforme aduzido em sede de 
contestação e acolhido pelo decisum, a Reclamada baixou a Resolução 18/91, 
concedendo abono de 50% aos salários do obreiro, a qual foi recepcionada pela 
Resolução 24/91, e incorporou-se definitivamente nos salários do obreiro a 
partir do mês de agosto/91, como faz prova cabal a ficha financeira juntada. 

Para que não se argumente que a Resolução 24/91 inova a lide, 
pertine frisar que a respeitável sentença determinou na citada fls. 94: "Por 
outro lado, com o escopo de coibir o enriquecimento sem causa, os reajustes 
efetivamente concedidos serão compensados". 

Uma vez que efetivamente concedidos, caberia à Reclamada, em 
sede de liquidação sentencial provar dita concessão e respectiva incorporação, 
como de direito, o que realmente foi procedido através das referidas fichas 
financeiras de fls., 133/135. 

Assim, em observância aos termos do comando sentencial, deverá 
ser deduzido dos cálculos liquidandos, a concessão efetivamente incorporada à 
remuneração do obreiro, a partir de agosto/91, como fazem prova os 
documentos inclusos. 



O ilustre Perito louvado transgrediu a respeitável setença também 
quanto aos cálculos dos indices, os quais a sentença determinou fossem 
compostos por somas simples e não por multiplicação, como requerido na 
exordial. 

TodaVia, transgredindo tal determinação, o ilustre Perito louvado 
não aplicou sobre os salários, os indices de 85,41% e 18,64% como deve ser 
por composição de; soma simples e sim os indices rejeitados pela sentença. Ou 
seja, de 94,57% e 19,40%., para os meses de março e abril de 1.991, 
respectivamente. 

Nem se argumente sobre a necessidade da confecção de cálculos 
que, segundo a ótica da Embargante, seriam os demonstrativos do que 
realmente faria jus a Embargada. Tão-somente a flagrância das transgressões, 
detectadas ao perfunctório exame dos quadros componentes dos cálculos de 
fls., 175/181, autorizam pleno jure o acolhimento da irresignação deduzida 

À vista dessas distorções que efetivamente fizeram resultar a favor 
do Reclamante crédito que em muito extrapolam o que de direito the assiste, 
fato que, sem dúvida, a prevalecer, causar-lhe-á enriquecimento ilícito, requer-
se a Vossa Excelência sejem os presentes Embargos do Devedor recebidos e 
providos para que seja determinado o refazimento daqueles cálculos, nos 
tennos do que o detbrminou a respeitável sentença liquidanda. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 18 de maio de 1.998 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT 2.597 



jeoERATikei 

1ESTADO DE MATO GF OSSO COMARCA DE CUIABÁ 
SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA 

1! CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

Notário e Registrador: Bel. Luis-Philippe Pereira Leite 
Substituta: Bel. Regina Maria Teixeira Coelho 

OFÍCIO N° 110/98 

Chefe de Seção 

Cuiabá, 14 de maio de 1.998. 
JUNTADA 
o(. art. 162 I 
(lei 8.952 / 94) 

/2.../  03" ,°'S  .ç6" .P1') 

. I Fttainel 
" Em cumprimento ao MANDADO n° 05.223, KOuts 

00916/98, referente o Registro de Penhora, em que comparece como Requerente 
Dalva Borges de 0 veira e Requerido Codemat Cia de -Desenvol .do Est. de 

SIto Grosso, inform ãV. sa que foipossivel o registro da Penhora uma vez 
qé nO-mesmo não ccnstou o n° do Regis-fro' cteste Cartório, favor nos informar. 
r •-• • t--; 
css.

•
. Sempre ao voiso dispor para quaisquer Outros 

liklaretimentos, sub crevo-me. 
•c< 

t.) 

Respeitosamente, 

Pelo Oficial do 2° Serviço Regs1traI da-1°Circunscrigão 
Imobiliária da Capital 

• Memo do Rgairedo Coda daSilva 
Escrevente Juramintede 

Ao Chefe de Seção. 
Sr. MÁRCIO MANOEL 
NESTA 



R JUDICIÁRIO 

TIÇA. DO TRABALHO 

TAkE/FAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

dSTEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO No • 05.223 (RECLAMADO) 5/05/98 

PROCESSO N°. SIEX 00916/98 (2aJCJ-1.292/95) 

RECLAMANTE DALVA BORGES DE OLIVEIRA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAgiio 

FINALIDADE: Penhorar e avaliar o(s) bem(ns) abaixo 
relacionado(s), dentre tantos 

outros, pertencentes A executada, quantos bastem para total quitação do débito,cujo 

-Talor, na data de 30/04/98, importa em R$27.623,21 
- observando o(a) Oficial(a) de 

Justiça que em caso de imóvel, devera também proceder 

junto ao CRI competente. 

RELAÇÃO DOS BENS: 

Imóvel descrito à fl. 195, cuja cópia segue 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 

Indicado na cópia anexa. 

1111kca o Oficial de Justiça Avaliador autorizado 

mediante apresentação deste A autoridade, bem com 

necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. 

1° e 2°, do 
Expedi este 

devendo ser 

cuIABA, 

em anexo. 

averbação de constrição 

LUIS - 
Philippe Pereira Leite 

SEGUNDO NOTARIO E 
REGISTRADOR 

CIRCUNSCRIÇÃO 
MATO GROSSO 

CUIABÁ 

Aprese tact nta

a CI:1011E1f itsatr ora 

e as 

VIgt  

do Protocolo

de 199__—

trc scriçtio 

UMW m0 igências 
único,eiGroveptrrnen 

e art. 172, § 

CPC). 
mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA 

DE EXECUÇÕES, 

entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

Maio de l98 

iiiMAUWIALINUEL 

Chefe de Seção 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

CPA - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO, BL. GPC. 

CUIABÁ - rrr 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

RG N°.: CPF N'.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO  •   ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA:  OS: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.1 REGIÃO 

661.. 
 J..C. J. de C.A... d, -PROC. IV  f C 

AUTO.:DE. PENHORA‘E AVALIAÇA- 0' •. „ •
Aos 4 02, • -dias cio mes de.' 'Y4x:t.4 
na eeA.A1, 0 eo L.; (4.-6D (.„.0e,„„z,-,,,,z.. --r„.,:ez„,,, ... (.4, /q   , 
onde compareci, em cumprimAnto ao R mandado retro, passado a favor de 

( 
71r oLe... C.V /U. 4_,..e.:4_,-xxL,  ,contra C-01?)-6114 /11.7" 

kee, n  . 4gto E,--,; . ezt„ 0)1-7. 7, , para pagamento da importância 
de R$  _5s2, 1? • 6,2. ,21 .  ( ....6_,,_ -,..t..„__ -,,,,,, 1 a ., „... -- ., .e., AA.A.-tx_e_. c . .A-14...0e.. e- /triA. e._. t..e ., 1. 

_ - • : - ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 
marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 
penhora dos seguintes.bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e 

,, custliiO4eferido.,proc so:
.1 LLA-i-n .t . 

,A9e-c—

?) 1 fa9---0 'frIN e_.., . 
7-.0 • x.0t.... QA....,.....ca— 1.9-‘ \ - - -060- P42 C-^-, :2:c 

- - it..A0 r12."-k. C.A.... P__<„,...,_ 
,c...c:La_cp .,-1 ,,..t..e.0 . (....,,--).-1..—, .2)Li , 60 
..e 

(21LIQ , 1/1.0 e.--CuiL.6 A...A:43 6i-o 3 ?.- O .-o•e-,c- Co-n-7 ,,A_At.-G, , 
ett... e,c,k-c,,e,-0...* .-1-t-to GZA-Ayuo 9(9 44 "4.4.1.0 ,o..._. 4 1 'U--L4-O, .,,cit_ 4q /4 159 .. (SY 

/5,...,, .06a., ..<3..;-,„ , -7.--i-o s....,(...0 /  
1—rut,-1,c,Z0 

_.?.(2. ---t.--s--. c,v(_.,t, .E? 56 1 16- 1-y7a- , a,‹ ,__,,,,z,L, - ..,..-, c.4._. 
c..2 -d -1 ,. _ _ -,,, cA.1--, „5-6.1,5 , (4 .5 -2-)-7 a-- 

.c....., 4 f T--Q,..e. )-?- :" ‹...25 -3-, 5 -q- . 5 j 5 -.3- .,-r7, ,z, , 0..., c,-7-2., 
A-42,v 

-o ve-e...)L> 

JÍ v./s-AA)c. 

6).7c:0r_ , 86 • 
+214 15o o)Og O o ) . 

do ano de 19 3 

Total de avaliação: R$  /t..50. COO O O  ( CeA,ÍZo c_ 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 16.011.0 OFICIAL DE JUSTIÇA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 
SEÇÃO. DE .CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos N ° 916/98 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos 

ao MM. Juiz do Trabalho 
CIA, 22.05.98 (6a feira). 

vvvv' 
Márcio Manoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc. 
Recebo os embargos ora interpostos. 
Intime-se o exeqüente para impugná-

los, no prazo de 05 (cinco) dias, em querendo, bem 
como, para que manifeste-se acerca do expediente 
do CRI-2° Ofício, ora juntado. 

CbA., 22.05.98. 

I 
VLALDI I APARECIDO BAPTISTA 

Juiz do Trabalho Substituto 

Edital n°. SCPSI f Li  -
Expedido em 0 / o 6 ui 
Para ola(as) Ith 

ilhto d'$' osta 
Judialide 



iciAno 

TI DO TRABALHO 

TRIB REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

sEgko ITACAO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCES 0 Na. SIEX 00916/98 

REC • ,r• E : DALVA BORGES DE OLIVEIRA 

RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
VOLUMES : 02 
ADVOGADO (A): MARCOS DANTAS TEIXEIRA - OAB: 03850 /MT 
ENDEREÇO : RUA RICARDO FRANCO, 133, SALA 202 

CENTRO 

so 

CUIABli-MT 

Certifico que, nesta data, os 'autos em referência 
foram retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) 
advogado(a) infra-assinado, os quais deverão ser 
devolvidos, imp erivelmente, até o dia 15/06/98. 

Em, 08/06/98 ( f. 

ADVOGADO (A): 

DOCUMENTO : 

9) 
oiP(b 112/ FONE : 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, Os autos foram 
devolvidos a esta Secretaria/Judta. 

Em, /_/  (_f.) 

Servidor Responsável 



.< 

"'Wean illjiegst dos c4ajos 
Zomintas 7eixeira 

Cabo peteogilt 
c44vogasios 

Xas cardo ..0Creneo, n 131 ,Sellas 202/20; 
Centro, Cuiabii - Orooso 

Ca: 78.005-030 
7g1efooes (00) 3223541422-5275 

EXCELENTfSSIMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

o 
4,44: 

C3 

PROCESSO N° 916198 - SCPSI 

EIVOTADA a art. 162/CPC 
Ni 8952/94) 
CIA' 5  aft-99, 

2 
fFelriafrnie grtnie: 

de 

DALVA BORGES DE OLIVEIRA, através de seu 
procurador infra-assinado, vem à honrosa presença de Vossa 
Excelência, atendendo ao r. despacho de fls., apresentar Contra-
Minuta aos Embargos à Execução opostos pela executada, 
fazendo-o na forma a seguir: 

DA PRELIMINAR 

Quanto a preliminar de excesso de penhora levantada 
pela executada, não há que prosperara a mesma, isto porque, se 
hi algum prejuízo ocorrido na avaliação do bem penhorado, este 
prejuízo é da exequente, posto que foi dado ao imóvel o valor de 
R$ 150.000,00, enquanto que este mesmo imóvel foi 
considerado sem valor por outro Oficial de Justiça, conforme se 
vê da Certidão de fls. 200. 

Ora, nem tanto mar nem tanto terra 1 Primeiro vem 
uni Oficial de justiça e diz que o imóvel não possui valor algum 
(o que data venha é absurdo) e depois vem um outro Oficial, 
com uma tese tão absurda quanto a primeira, e avalia o imóvel 
em R$ 150.000,00. 



Por conseguinte, rechaça-se a preliminar de excesso de 
penhora arguida pela empresa, ao mesmo passo que impugna-se 
o laudo de avaliação de fls. 215, requerendo-se a reavaliação do 
bem para um valor compatível com a realidade. 

DOS CÁLCULOS 

No concernente aos questionamentos da executada 
aos cálculos homologados por este MM juizo, não devem ser nem 
analisados os argumentos patronais, posto que não vieram aos 
autos a planilha de cálculos com os valores que a empresa 
entendia devidos, logo não podem ser recebidos os embargos, 
que devem ser indeferidos de plano. 

Termos em que, Pede Deferimento 

Cuiabá (MT), 09 de junho de 1.998 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.3" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECA() DE CITA CÃO, PENHORA E SOLUCAO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: 916 /98 

CONCLUSA70 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 17 de de 1.998 - Oa feira). 

Ferna : astos Martinho Júnior 
efe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Preliminarmente, intime-se o(a) exeqiiente para, no 
prazo de 10 (dez) dias, indicar o n° da matricula correlata ao imóvel 
penhorado, haja vista o informado pelo Cartório do 2° Oficio, ou 
requerer o que entender de direito nesse sentido, de maneira a 
registrar-se a constriçdo e até, aferir-se a dominialidade do bem. 

Cuiabá - MT, 17 de junh de 1.998. 

WANDERL 
Juiz do 

o 
DA SILVA 

bstituto 

r. Fd.r.
ta.,X1 

Para o/a(as) 



. SIEx : 00916/98 PROCESSO : 2a JCJ/1.292/95 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 03/07/98 o 
Edital de Intimagêo Nr. 0257/98 da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
10 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

PRELIMINARMENTE. INTIME-SE 0 EXEQUENTE PARA, NO PRAZO 
DE 10 DIAS, INDICAR 0 N° DA MATRÍCULA CORRELATA AO 
IMÓVEL PENHORADO, HAJA VISTA 0 INFORMADO PELO CARTÓRIO 
DO 2° OFÍCIO, OU REQUERER 0 QUE ENTENDER DE DIREITO 
NESSE SENTIDO, DE MANEIRA A REGISTRAR-SE A CONSTRIgi0 E 
ATE, AFERIR-SE A DOMINIALIDADE DO BEM. 

Em, 13 de agosto de 1998 (quinta-feira ). 

itSEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 



NMR. SIEx : 00916/98 PROCESSO : 2a JCJ/1.292/95 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 15/07/98 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 
contida no Edital de Intimação Nr. 0257/98 da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLUVIO INCIDENTES no prazo de 10 dias . 

Em, 13 de agosto de 1998 (quinta-feira ). 

sEqPio CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

(-

<-7 C • 4 Ayia -ierreira _Aistine 
Titolico JudIcitzto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEx 

SECÃO DE CITA CÃO, PENHORA E SOLUCAO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos nt: 916 / 98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

/-
Cuiaba. - MT, 17 de k .Osto de 1.998 - (2a feira). 

Fernirtlo Bastos Martinho Júnior 
Chefe de Seção - SCPS1 

Vistos, etc... 

Em que pese a inércia do exeqüente quanto ao despacho de 
fl. 227, após a juntada das certidões retro, fazer conclusos para 
julgamento dos embargos de fls. 217/219. 

Cuiabá - MT, 17 de agosto de 1.998. 

hs 
rf 

Vialdi 11,1 parecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DE CUIABÁ 

Em: 16/09/98 
Processo n.°: 0916/98 
Embargante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT 
Embargado: DALVA BORGES DE OLIVEERA 

SENTENÇA DE EMBARGOS A. EXECUÇÃO 

Vistos, etc. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, já qualificada nos autos, apresentou Embargos A Execução que lhe 
promove DALVA BORGES DE OLIVEIRA, onde alega, em preliminar, que hi 
excesso de penhora; e, no mérito, aponta falhas na realização dos cálculos de liquidação. 

0 embargado manifestou-se, As fls. 225/226. Rebateu as alegações no 
tocante A penhora, pediu a reavaliação do bem penhorado, e a rejeição liminar dos 
embargos, por não indicarem os valores que a reclamada entende devidos. 

Desnecessária a realização de audiência de instrução. 

É, no que importa, o relatório. 

FUNDAMENTO E DEMO, monocraticamente, na forma do art. 649, 
§ 2° da CLT. 

Não foi possível o registro da penhora, por falta de indicação do 
número de matricula do imóvel. Mas é certo que houve o ato de constrição, sem que o 
fiel depositário então nomeado, levantasse qualquer dúvida quanto A propriedade 
atribuida à embargante. 



Assim, a formalidade legal poderá ser posteriormente sanada. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos. 

No mérito, merecem parcial provimento. 

Da Preliminar. A embargante alega haver excesso de penhora, visto 
que o débito em execução é pouco superior a R$ 27.000,00, enquanto o bem constrito foi 
avaliado em R$ 150.000,00. Requer a desconstituição da penhora realizada e que outra 
seja determinada, em bem de valor compatível com a quantia em execução. Entretanto, a 
embargante não indica outro bem passível de execução, razão por que seu pleito não 
merece guarida. 

Por outro lado, há gritante contradição entre as avaliações efetuadas 
pelos Oficiais de Justiça. Enquanto um não atribui valor econômico ao imóvel (f. 200), o 
outro o avaliou em R$ 150.000,00. Diante disso, defere-se o pleito do 
reclamante/embargado para que se proceda nova avaliação, de preferência por um 
terceiro Oficial de Justiça. Tal providencia, contudo, somente deverá ser cumprida após o 
reclamante/embargado informar qual o número da matricula do imóvel no respectivo 
Cartório, o que deverá fazer no prazo de 10 dias. 

Dos cálculos homologados. A 'embargante lança máculas sobre os 
cálculos homologados, aduzindo, em síntese, que não foram compensados os reajustes 
concedidos a partir de agosto/91, a despeito de expressa previsão do titulo exeqüendo; e 
que o Perito não aplicou corretamente os indices de reajustes, os quais, segundo ela, 
devem ser de 85,41% e 18,64 para os meses de março e abril/91, respectivamente, e não 
de 94,57% e 19,40% conforme constam dos cálculos. 

No tocante à compensação, entendo que a razão não está com a 
embargante. Ela invoca os reajustes concedidos por força da Resolução 24/91, juntada A. 
f. 42. Tal resolução, no entanto, manda incorporar aos salários dos servidores da 
reclamada o abono previsto na Lei n. 8178/91 e, portanto, tem natureza diversa dos 
reajustes decorrentes da norma coletiva. 

A compensação consiste na reciproca liberação de obrigações, até a 
concorrência dos respectivos montantes, de pessoas que, simultaneamente, são devedoras 
uma da outra. Configura-se em simples encontro de contas, quitando-se as partes até os 
valores correspondentes e realizando-se com dividas, da mesma natureza e de coisas 
fungíveis (CC. arts. 1.009 e sgs), conforme o magistério de Carlos Alberto Bittar, in 
Curso de Direito Civil, vol. 1, pág. 391, grifei) 

Assim, o reajuste aludido pela embargante não se enquadra no comando 
dar. sentença (f. 106) 

No concernente aos indices de reajustes salariais, os embargos merecem 
acolhimento. 

2 



A r. sentença exeqiienda é taxativa: 

Quanto ao cálculo dos indices, assiste inteira razão à reclamada. De 
fato em se tratando de indices de naturezas diversas, deverão ser 
compostos por soma simples e não por multiplicação como quer o 
autor. 

A despeito deste comando, o Sr. Perito multiplicou os indices, quando 
deveria apenas somá-los. 

Em consonância com o titulo executivo, determina-se o refazimento 
dos cálculos, considerando os indices de reajuste salarial de 85,41% para o mês de 
março/91, de 18,64 para o mês de abril/91. 

Face ao exposto conheço dos embargos à execução interpostos pela 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - CODEMAT na 
ação que the promove DALVA BORGES DE OLIVEIRA e, no mérito, os julgo 
PARCIALMENTE PROCEDENTES, para determinar o refazimentos dos cálculos; 
acolho o requerimento do embargando, determinando a reavaliação do bem penhorado, 
tudo nos termos da fundamentação, que se integra a esta conclusão para todos os efeitos 
legais. 

Intimem-se as partes. 

Cuiabá - MT, 10 de dezembro de 1997 

JOSÉ PEDRO DIAS 
Juiz do Trabalho Substituto 

3 



. SIEx : 00916/98 PROCESSO : 2 JCJ/1.2192/95 2.31f 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 25/09/98 o 
Edital de Intimação Nr. 0439/98 da SEÇÃO 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
08 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS it EXECUgi0 DE FLS. 
231/233. 

Em, 20 de outubrO de 1998 (terça-feira 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
NEWTON RUIZ- DA COSTA E FARIA 



RMR. SIEx : 00916/98 PROCESSO : 2 JCJ/1.292/95 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 05/10/98 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 
contida no Edital de Intimação Nr. 0439/98 da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES no prazo de 08 dias . 

Em, 20 de outubro de 1998 (terça-feira ). 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 



ow 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-2.34z Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEr 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 916/98 

CONCLUSÃO 
Nesta data fag() conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá - MT., 30.10.98. (6a feira). 

10 (dez) dias, 
231/233. 

Arcio Manoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Primeiramente, intime-se o Sr. perito para que, em 
refaça os cálculos, conforme r. decisão de fls. 

Cuiabá -MT., 30.10.98. 

WANDERL 
Juiz do T 

O DA SILVA 
ubstituto 



Valfran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 
Fabio Petengil 
Advogados 

Rua Zulmira Canavarros n.° 338 
Centro - CEP 78005-330 

Cuiabá - Mato Grosso 
Telefone (065) 623-9273 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DA SECRETARIA INTEGRADA 

DAS EXECUÇÕES - SIEx 

TAra-Nof.:' 

JOI111011 
cf. 16'2 iCPC 
(lei 952/94) 

a d...(1.1949

• 5." 17. .1146adir e• ; • • A 

Número dos Autos na SlEx 

Número dos Autos na JCJ 
q »9 - SerPsr 

Os advogados VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS, MARCOS DANTAS 

TEIXEIRA e FABIO PETENGILL, constituídos nos autos do processo em 

epígrafe, para os efeitos do inciso II do art. 39 do CPC, comunicam a 

mudança do escritório profissional para o seguinte endereço: 

RUA ZULMIRA CANA VARROS N° 338 
CENTRO - CUIABÁ - MT 
CEP 78005-390 
TELEFONES 623-9132 e 623-9273 

E-mail: mtvanjos@nuteenet.com.br 

Requerem a adoção de providências necessárias, de sorte que as intimações 

doravante sejam encaminhadas ao novo endereço. 

P. Deferimento. 

'MA (14T), novembro de 1998 

MT. 520 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECA) DE CITA CÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: 916 / 98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 30 d embro de 1.998 - (2a feira). 

Fernan astos Martinho Júnior 
efe de Seção - SCPS1 

Vistos, etc... 

Atualize-se no Sistema "DAP", os dados relativos ao 
novo endereço do patrono do(a) reclamante. 

Cumpra-se, com urgência, o despacho de fl. 236. 

Cuiabá - M novembro de 1.998. 

MARAV1JWE VELHO 
Juiza to Trabalho Substituta 



'PODER JUDICIÁRIO 
IÇA DO TRABALHO 

AL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
SIEx SEÇÃO CITKIO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES 
R.IMIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3a AND, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 19.263 ( PERITO ) 
PROCESSO V'. BMX 00916/98 (2aJCJ-1.292/95) 
RECLAMANTE DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOI. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do te br dó despacho abaixo. 
FL. 236. PRIMEIRAMENTE, INTIME-SE 0 SR. PERITO PARA QUE, EM 10 (DEZ) DIAS, REFAÇA 
OS CÁLCULOS, CONFORME R. DECISÃO DE FLS. 231/233. 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

ei pado -ollti_Trio, via postal 

el 
eop 

9/ 4  feira. 

DRO BENEDITO DOS SANTOS (PERITO) 
F, CASA 08 SETOR CENTRO SUL 
DA DO OURO 

CARLOS 3 SANTOS FERREIRA 
SSISTENTE 

CUIABÁ - MT 

02/12/98 

PODER JUDICIÁRIO JUST IÇA DO TRABALHO TRT - 234 REGIÃO 
STRY - sEgko, CITACAO,PENHORA,SOLUÇÂO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°: 19.263 
PROCESSO N°: 24JCJ/1.292/95 NMR.SIEx: 00916/98 
DESTINATARIO:EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS (YZRITO) 
RUA F, CARA 08 SETOR CENTRO SUL 
MORADA DO OURO CUIABÁ - MT 
Recebido Em: / I ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT234REG. N° 1844/98 
( PERITO ) 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECA() CITACiO.PENHORA.SOLUCÁO /NCIDENTES 

PROCESSO N°. 
RECLAMANTE : 
RECLAMADO : 
VOLUMES 
PERITO (A) 

ENDEREÇO 

CARGA DE PROCESSO 

SIEX 00916/98 
DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
02 
EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS 
RUA F. CASA 08 - SETOR CENTRO SUL - FONE: 644-2087 
MORADA DO OURO 
78055-630 
CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram 
retirados em carga por (10) dia(s) pelo(a) perito(a) 
infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 
impreterivelmente, até o dia 11/01/99. 

EM,11/12/98 (__f. ) 

PERITO(A) : 

DOCUMENTO : 

MARCOS RODRIGUES AMORIM 

Servidor Responsável 

BAIXA DE CARGA 

FONE : cqyyfl -

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a 
-esta Secretaria/Junta. 

Em, /e2y) (_f.) 

Servild Responsável 

1110 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador matt' 389W0-8 

EXMO SR DR JUIZ DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES Si& 

,4D 
Oroceso SI& N° 0916198 - SCPSI 
zr Mg de Culabi/MT - 1292/95 

clanumte: Delve lorgev de Oliveira 
fReclamado: Code:mat - Em lipidaglio. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador 
CRC/MT 3.890/0-8, pierito credenciado ao pro ceisi eplgrafe, vem mui 
respeitosam ente a presença de V. Exa., deader ao deoiiãó de embargos a 
execuçie de fie. 231 a 233 dos autos, retifiCando os Wailes Conforme 

. demonstrativos em anexo, que estão atualizados. para 31 12.98, conforme resume 
demonstrativo abaixo: 

,-(-I;) Total devido a reciamante em 31.12.98 
7(3 Rini descinitar 
(-) Impost° de Renda mt-Fonte 
(=) Total dim reclamates 
(+)Fars a ser depositado 

Total a. ser executado a favor da redanianta 

18.317,66 
1.276,97 
4.088,49 

12.952,20 
1.396,26 

14.348,46 

* Custas processuais em .31,12.98 RS . 53,33 
**. Atualirsçao dos honoririos ..peridais contébeb _pare, 31.12.98 a favor- .do 
Contador Evandro Benedito dos Santos RS 617,63 

TCYMOS em-que, 
Pede e espera deforimenta. 
Cuiabil, 07 de janeiro de 1.999 

',Imanamp £. i6ess climbs 
Contodor CICAT - 3890 

CP F 20$ <57 7111 p, 

Rua F; Can mil floor centro Soh Morada do OurA renfirnOASS)64041)8714:71P: 76.055430
Culobd 



Evoidro Bated& dos Santos 
ContadorCRCNIT 3180/04 

PROCESSO SIEx WIMPS 
2' ICJ de Caiatifilff - 1.292/95 
RECLAMANTE Delve Borges Ilk Mains 
RECLAMADA CODEMAT Em 

QUADIZO DIMENÇAS SALAMIS IDS ACT 

RTMUNTRA. DATA ao Biksz (6) 
DICKUNTRA- 
on =VIDA 

PX110141RA- 
ao PAGA 

rannarrA 
WARM. 

aw,ccalzAT. TOTALTIP. 
' 1' SAMS Tin 

DMA 

EMMA* 

02/91 123.707,51 Roo 123.707,51 123.707,51 0,00 0,00102522 0,00 40 0
03/91 123.707,51 15,41 22936409 123.706;79 105.659,30 400715735 * Isom 91.32
0491 729.366,09 11,64 - 272.119,93 115.560,U 16.519,75 0,00721321 624,37 
vim* 272.119,93 400 394029,66 210.424,00 244.601,43 0,00661123 1.620,15 11%97 
0691 394.029,66 210.424,00 113.605,46. 0,00604957 1.110,74 111.97 
07/91 394.029,66 21043400 113.615,66 cotaisrm 1.009,30 111,02 
01/91 460.179,73 U6.12400 214.755,73 9,06491033 1.054,52 116;00 

SY91 511.453,36 275.261,00 240115,36 0,00420417 1.00%92 111;01 
10/91 515453,36 27526400 240.115,36 0,00351070 143,22 92,75 
11/91 571.445,97 301.90400 169437,97 9,00261971, 72400 179,15 
12/91 571.44497 ,.301901,00...--361431,97Ae*, 4, 4 . •564,11 02,16 
13' 571.445,97 301.90400 26.531,91 

• • 

9,00209452 56405 62,10 

(9 Sub Told 9.956,53 11032,71 

(+) Ta de desembrol91 (0,7434%) 7402 

(..) Sub Total 10.080,55 

(+) loos de 1% so ook do 23.0195.. 31.12.91 (40,30%), 

(a) Total an SULU 

Firiair Gnaw. 

4.042,31 

14.012,16 

4,4 
%who i140.20. tos cloaks 

*.00tedot CICAT 3810 
'01 '268 452 flu :14 



ak 

Evandro Benedito dos &Wes 
Contador maw 3890X)-8 

PROCESS° SD3x n 091416 
2" Xi de Cedabi/MT - 1.29285 
RECLAMANTE: Dalne Domes *Oliveira 
RECLAMADA : CODEMAT elamidaedv. 

QUAD120422 - DIFIRENÇAS SALABIAISIXS ACT 
, 

itlellUNIMA, RUA DIDAUDIRA- Itlaf011111tAr DATA C.L0 BASIL (%) ÇADDSVIDA, OD PAGA 
DIMIIRENÇA. 
SALAMI& 

CONlr. 
AMU& 

max 

TOTAL Liz 
BALMS 

DMA 

marcoNna 

01S12 1.036.771,55 553.668,00 413.143,55 %omen 106,40 um) 
02/92 1.036.771,55 553.66%00 413.103,35 c00132iist 641,99 7442
03/92 1.056.711,55 553.661,03 4134103,55 tk-oosoess 516,61 41,49 

04/92 1.036.771,55 553.662,00 413.103,55- ct000lion 426,67 31L40 

(=) Sub Total 2.391,66 244,22 

(+) IR de desumbru/911 (0,1434%) 11,71 

(=) Stib Told 2.401,44 

(+) MUlt de 1% ..k dos 23.01.95 a 31.12.91 (40,30%) 972,01 

(el Total tot 31.119S 3380.45 

• Lbniitilsa geis)exam 

et44' caw,. 
, timelier MAU - 

tu 15,7a - 



Evandro Based& dos Santis 
ContadorCRUNIT 3890/0-8 

PROCESSO &Mx it 0916,478 
28 K2 de adabisiMT 1.292/95 
RECLAMANEE : Deft Borges is Oliveira 
RECLAMADA : CODEMAT - Eat ligxklapla 

QUADRO OS -MOA SALARIAL 

CORP/C. 
Mits MÁRIO MORA CORRSCLO DIP. DZISORA 
AN IIQUIDO SALARIAL PAGA SALARIAL A TRT 

AURSTUALIZ. Tor 

03/91 308.923,03 30.944,75- 0,00 18.566,85 0,00661823 122,88 

04/91 109.161.58 1369871 0.00 8219,22 0,00604957 49,72 

05/91 38.536,64 4.830,59- 0.00 2.898,35 0,00549711 15,93 

06/91 123.148,98 17.075,01 0,00 10245,01 0;00491033 50,31 

07/91 136.342,02 21.562,80 0,00 12.937,68 0,00420477 500 

08/91 155.077,55 34.728,48 0.00 20.837,09 0,00351070 73,15 

09/91 166.470,31 54.394,90 0.00 32.636,94 0,00268978 87,79 

10/91 157.793,20 58.257,01 0.00 34.954,20 0,00209452 73,21 

11/91 152.918,20 50.998,80 0.00 30.599,28 0,00166921 51,08 

12/91 180.493,25 19.806,08 0.00 19.806,08 0,00166921 33,06 

(.) Sê Total 611,55 

(+) IR. de dearnaboo/96 (0,7434%) 4,55 

(...) Sub Total 61401 

(-I) Jura* 1%ao Ms de 23.0095 a 31.13.9$ (4030%) 248,28 

(v) Toed.,. 3112.91 864,35 

• Perceissitrdadgetirim aim bacidaids de e Impagot de AWL 

697ax_ 
Cavan Ammar h• dada 

Cuts& ClICAT - 380 
CPF 708 t59 7111 



Eva:by Berme° der Santos 
CantadarCRC/MT 389010:8 

PROCESSO SIEx If 0916,Ms 
2* ICI de Cuishidiff - 1.292/95 
RECLAMANTE Delve Bulges de Giro:zing 
REMAMADA : CODEMAT - Ern Ikeadeedo. 

QUADRO 04- common:lick° PRZVIDSNCLARIA -nos 

(+).11018 a darcootar do (padre 01 1.032,75 

(+) INSS a &scooter do quack° 02 244,22 

( --)11VSS a descontar 1.276,97 

QUADRO OS - strosirote RENDA NA. FONTE 

(+) Total 'Motive' do Qusdro 01 14.072086 

(+) Total Tautivel do Quack() 02 3380,45 

Total Tributivel 17.453,34 

(-) 114101 a abater 1176,97 

(..) Base de Olio& 16.17634 

(s) Aliquots do lisp. de Res& (10 2740 

(.-)1mg. de Rends 13euto 4.448,49 

(-) Parcels a deduzir 360,00 

44 Impost. de Rends na Rote 4.011,49 

AIM cloaks
Coatader CICAT - SIN OP 208 452 781 - 34 



14 

Ewan° tendito dos &Nos 
Contador CRC/MT 3890/04 

PROCESSO SIEx 0916/118 
21 KJ•de Cuishififf 092/95 
RECLAMANTE: Debra Ana de Oliveira 
RECIAMADA CODE1114T- Ri i: 

QUADRO 06- RESITMOIMCALCULOS 

(+) Total do Quadro 01- Diferenças 8alarian do ACT -1.991 
(+) Total do Quadro 02 - Diforiagat Salatinia do ACT -1.992 
(+) Total do Quadro 03 - Mora SAWA 

( 2 ) TOTAL DIEV1D0 EM 31.12.98 

(-) Total do Quads* 04- 1N a deicorter 

(-) Total do Quadro 05- Imposto de Rend& na Foote 
(.) TOTAL DO 112CLAMANTE EM31i29S 

(+) FMB a str deposits& e/ou him& areclammte 
el TOTAL A SIM VERCUTADO 1111 31.32.98 

QUADRO Acasstntio es -cutrrnsisteatssuhis 

(+) Cobs Procaine:A*1nd= ia fls. 108 

(x)Coeficieute de Atualiaagilo TIM 

(=i) Sub Total 

(+) 'lide deuemlno/98 (0,7434* 

(.) Tote em 31.12.98 

QUADRO AaLSK1R10 - IMORARIO6PNRICIA115 

14.072,86 
3380,45 

864,35 

111317,66 

1.276,97 

4.088,49 

12352,20 

1.396,26 

14340,46 

40,00 
1,32329423 

52,93 
0,39 

5433 

(+)11onanfaioa paidais fixed° *a fin 175 500,00 
(x) Coeficiente de Atualiznlio - TRT 1,2261370 
(.) Sub Total 613,97 
(+) TR de dezembro/98 (0,7434%) 4,56 
&) Tate effe 31.12.1111 7,63 

tank s
ids etudes 

Conhuhir CICAIT - 31,0 
'ic 70a 459 7111 la 



41b t PODER JUDICIÁRIO 
JUSITÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO 7'RABALII0-23t REGIÃO 
SECRETARL4 11VTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 
SECi0 DE CITAC4.01 FEMORA E SOL UCÃO DE INCIDENTES 

Autos n°: 0.916/98 
C ONCLUSÃO 

Nests data, faço conclusos os presentes autos ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá-MT, 18 Y/9(2". feira). 

Edson 
Técni 

1 

jpr77 1 
' '77 e Magalhies 
y4 

Vastos. etc... 

De-se vistas às partes dos cálculos 
retificados pelo Sr. Perito, a fim de que se manifestem 
tão-somente quanto a sua adequação à decisão dos 
embargos a execução de fls. 231/233. A começar pelo 
exequente. Prazo de 05 (cinco) dias. 

Cuiabá-MT, 18/01/99 

Wanderky 
Juiz do Tr 

d ilva 
stituto 



EXCELENTÍSSIMO SR. DR JUIZ PRESIDENTE DA EGRÉGIA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

pinT111111 
tt. art. 162 !CPC 
oe 0 6 2 / 9 4) 

01* 

(II .1;404 4 .141 +141" .

bi*V 

PROCESSO N° 916/98 - SCPSI 

411 

DALVA BORGES DE OLIVEIRA, através de 
seus procuradores constituídos nos autos do processo 
em epígrafe, vem à honrosa presença de V.EX° expor 
e requerer o que a seguir se expressa: 

Como é de conhecimento de toda a 
sociedade mato-grossense, o Estado de Mato Grosso 
acaba de contrair empréstimo destinado ao 
financiamento parcial do Programa de Reforma do 
Estado, compondo os itens financiados a quitação 
total do passivo trabalhista da empresa ora 
executada. 



o 
A par da situação em apreço, vem o 

exequente requerer a Vossa Excelência a 
atualização do crédito em execução e, ato 
continuo, seja expedido mandado de penhora e 
bloqueio de valores do aludido empréstimo, até o 
limite do crédito exequendo. 

Requer, outrossim, tão logo se efetue a 
referida penhora, sejam notificados Sua Excelência o 
Governador do Estado e o Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado da Fazenda, bem assim, os 
responsáveis pela executada. 

Termos em que, P. Deferimento 

li C bá, 15 de janeiro de 1.999 

Qtçuc) 
lo 

oab/mt 5108 
ill 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECA-O DE CITA CÃO, PE1VIIORA E SOLUCÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: 916 / 98 

CONCLUS:i 0 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 29 janeiro de 1.999- (6a feira). 

Fernan astos Martinho Júnior 
C efe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Postula o exeqiiente, na petição retro, a penhora de suposto crédito da executada junto 
ao Governo do Estado de Mato Grosso, decorrente de contrato de empréstimo firmado com o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. Todavia, não hit elementos nos autos a 
demonstrar a existência do crédito que o exeqiiente pretende ver penhorado, condição indispensável 
a tal modalidade de constrição. 

A Resolução do Senado Federal n° 109, de 17 de dezembro de 1998, tão somente 
autoriza o Estado de Mato Grosso a firmar contrato de empréstimo junto ao BIRD, mais 
especificamente, e conforme os seus próprios termos: 

"... autoriza a Estado de Mato Grosso a elevar temporariamente o seu limite de 
endividamento para que possa contratar e prestar contragarantia à operação de crédito 
externo, com o aval da União, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - Bird, no valor equivalente a US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco 
milhões de dólares norte-americanos) destinada a financiar parcialmente o Programa de 
reforma do estado de Mato Grosso." 

A Resolução supramencionada não implica na imediata celebração do acordo que dará 
origem ao crédito da executada, tendo apenas fixado os parâmetros para a operação e, ainda, 
concedido, no seu art. 4°, o prazo de 540 dias para o exercício da autorização pelo Governo do 
Estado, Portanto, considerando que não demonstrada a existência do crédito, através da assinatura 
do contrato de empréstimo junto ao Bird, incabível se revela, POR ORA a penhora requerida, por 
falta de objeto. Indefiro, intime-se o exeqüente. 

Cumpra-se, com urgência, o despacho de fl. 247. 

Cuiabá - MT, 29 de 

WILLIAM CiJmnE r e CORREIA RTBETRÕ 
Juiz do b ho Substituto 

e. 

Edital if. SCPSI k-t5-r 
.9\Expedido etn b 

Para o/a(as) 
- LuizCuArsloL rreira 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECi0 CITACiO.PENHORA.SOLUCi0 INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 00916/1.998 

RECLAMANTE : DALVA BORGES DE OLIVEIRA 

RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

VOLUMES : 02 
ADVOGADO(A): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA - OAB: 00259/MT 
ENDEREÇO : RUA VILA MARIA, 56 

CENTRO 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram 
retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) advogado(a) 
infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 
impreterivelmente, até o dia 01/03/1999. 

Em, 24/02/1999 ( 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : 

f . ) 

MARCOS RODRIGUES AMORIM 

Servidor Responsável 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a 
esta Secretaria/Junta. 

Em,03/o3/Ç'l ( f.) 

Servidor 

Amato 11
Técni 

sponsável 

In t pangeNsta 
o Judictirio 

1 



NMR. SIEx : 00916/1.998 PROCESSO : 2 JCJ/1.292/1.995 ,e5 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

; CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 12/02/1999 o 

• Edital de Intimação Nr. 0045/1.999 da SEÇÃO 
- ICITAQAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES.' 
.Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
05 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO CONSTANTE DE FL. 247 E DE FL. 
250: 
• 

Em, 9 de março de 1999 (terça-feira ). 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 
• 

'MARCOS DANTAS TEIXEIRA 



p253 NMR. SIEx : 00916/1.998 
'PROCESSO : 2a JCJ/1.292/1.995 

GY.
CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 22/02/1999 expirou o prazo para que o(s) 
.advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 
,contida, no Edital de Intimação Ni. 0045/1.999 da SEÇÃO 
.1CITAQA0,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES no prazo de 05 dias . 

Em, 9 de março de 1.999 (terça-feira 

-,ssgAo CITAÇÃO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

1. ' 



PoderJudiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 232 Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

.Processo n.0-0916/98 

CONCLUSÃO 

Nesta data,ja 6:-i-onclusos os 
autos ao . Juiz. 

Cuiabá, 18 de t4Çvi1e 1999 (quinta-feira). 

Edilson Ferreira Guhnaries 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc 
Sem prejuízo do prosseguimento da 

execução, mas observando principio basilar desta 
Jugtiça Especi11i7ada, determino a inclusão da 
presente ação na pauta de audiência para 
tentativa conciliatória, a ser realizada no dia 
12.04.99 As 14:00 horas. 

Intimem-se as partes, via po8ta1. 
Cuiabá, 18 de L arço de 4999. 

William Guilhe 
Juiz do Tra 

Correia Ribeiro 
o Substituto 



,) 

Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho 23a Regido 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n° 9 i Riv; 

CERTIDAO 

presentes autos foram retirados de pauta. 
CERTIFICO, que OS 

Cuiabá - / o / 
•1 

SOLANGE STRILLON LEIVA 
Técnico Judiciário 



50 
NMR. SIEx : 00916/1.998 PROCESSO : 2a JCJ/1.292/1.995 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 12/02/1999 o 
Edital de Intimação Nr. 0045/1.999 da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
5 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO CONSTANTE DE FL. 247 E DE FL. 
250. 

Em, 13 de abril de 1999 (terça-feira 

sEgAo CITAQAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 



NMR. SIEx : 00916/1.998 
PROCESSO : 28 JCJ/1.292/1.995 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 22/02/1999 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 
contida no Edital de Intimação Nr. 0045/1.999 da SEÇÃO 
CITIWAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES no prazo de 05 dias . 

13 de abril de 1.999 (terça-feira ). 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

it.ge 
Técn 

A?railja Moo 
Jew:16Mo 



PODER JUDICIÁRIO /JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
SECÃO DE CITACÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROCESSO n° 2.287/1997 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá-MT, 14/04/99 (4a feira) 

Paulo Sérgio G. L. de Castro 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc... 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, a manifestação 
das partes. 

Cuiabá-MT, 14/0 .999 

WI ham GuilherMe Crreia Ribeiro 
Juiz do Trab lAo Substituto 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEX CUIABÁ/MT. 

IN PROCESSO N° 0916/98 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO .DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT, em Reclamatória 
Trabalhista que lhe move DALVA BORGES DE OLIVEIRA, vem A 
presença de Vossa Excelência, em cumprimento A determinação constante em 
ata de audiência de fls., trazer A colação os comprovantes de quitação de 
encargos acessórios cuja apresentação restara prescrito no aludido ato. 

A Executada apresenta também neste ato as suas escusas pelo 
atraso na colação dos referidos documentos, cuja ocorrência deu-se em 

.yirtude de fatores operacionais alheios A sua vontade. Todavia, as quitações 
antecederam-se temporalmente ao prazo assinalado, havendo ocorrido regular 
e plenamente, como atestam os documentos anexos, lançando sobre o 
processo em curso os efeitos benfazejos do adimplemento, o mesmo cuja 
declaração por meio deste ato também se requer a este incito juizo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá, 09 de outubro de 2000. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 4.328 

q-CBA/070895/24-10-2000/16:49/4 


